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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURÁ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES

Avenida Presidente Vargas, N'. 446, Centro, Cep 65.?30-000 - Sto Ant. dos LoPes- MA
CNPJ n" 06.172.72010001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mai l: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo no DATA

262310-0002 2611012023

INEXIGIBILIDADE 03812023

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, DESEJO

DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show)

no 62o (sexagésimo segundo) aniversário do Município de Santo Antonio dos

LopesÀ4A, de interesse da Secretaria Municipal de Culturap.

VOLUME T]NICO

DIGITALIZADO



ESTADO OO MAN,q,NHÃO
pREFEITuRA MINICTpAL DE sANTo aNrÔxro Dos LoPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

262310-0002 26n0t2023

REQUISITAI\TE

Secretaria Municipal de Cultura

onsrrNlrÁnro

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, DESEJO DE MENINA'

para pÍestação dos serviços de apresentação artística (show) no 62o (sexagésimo segundo)

aniversrário do Município de Santo Antônio dos LopesÀrÍA, de interesse da Secretmia

Municipal de Cultura.

Avenida Presidente Vargas, No. 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUMCIPAL DE SA}ITO ÁNT
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMODEABERTURÂ

Referente: Volume Único.

Aos 26 (Vhte e seis) dias do mês de outubro de 2023lawei o presente TERMO

de ABERTIIRA, referente ao Processo Adminishativo N" 262310-0002, para realizaçáo de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no 001, que

corresponde a este termo.

tná.r^^ L l
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ortaia n' .025 I 202 1 -GP SAL

AUTUAÇAO

S.íYido.

N'PROC
FI,

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de I
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ESTADO DO
PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE
CIIPJ: 06.172.72010001-10

serto fiúíío doú

Oficio no O2A2O23 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - MA, 25 de outubro de 2023-

AUTUAÇAO
À Sua Excelência o Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

N'PROC
FI

ASSUNTO: Solicitação de contratação de proÍissional do setor artístico (show)
no 620 (sexagásimo segundo) aniversário do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Senhor Prefeito,

1 . Solicito análise e posterior autorizaçâo de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual

seja, DESEJO DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação artística

(show) no 620 (sexagésimo segundo) aniversário do Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais

previstos na Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes a

espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio/release da banda,

comprovando sua consagraçâo pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contrataÉo e Êzâo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cuhura

Port: n' 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de I
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ESTADODO o
PREFEITURA MTJMCIPAL DE SAI\TO
CIttPJ: 06.172.72010001-10silto fiúJodot

JUSTIFICATTVA DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da necessidade da contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, DESEJO DE MENINA, para prestâção dos serviços de apresentação artística (show) no
62o (sexagésimo segundo) aniversírio do Município de santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da secretaria Municipal de cultura, diretamente ou através de empresa ou
empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da
população do Município de santo Antônio dos Lopes, ahavés do referido evento o qual vem
sendo realizado todos os anos, já sendo tradição em nossa cidade, bem como obedecendo o
mandamento constitucional da promoção da cultura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha recaiu diretamente sobre a banda DESEJO DE MENINA, devido a sua
consagração pela crítica especializada, fato este comprovado através do Portifólio/Release da
dupla, contendo, dentre outras, menções a sua carreira de sucesso.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contÍatação de
artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos,
sobretudo do gosto popular.

Assim, a banda é bastante coúecida em todo Brasil, e reconhecida poÍ s,Ír
capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows
artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público, em
nosso cÍso, apÍesentar no 62o (sexagésimo segundo) aniversiírio no Município de santo
Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da band4 foi constatado que a empresa yARA
TCIIE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA inscrita no cNpJ sob o n".30.331.267t0001-22,
detém sua exclusividade de representação, razÃo pela qual a empresa devení ser consultada
sobre a possibilidade de contratação com o Município.

Assim, tago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para anáise
e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 25 de outubro de 202i.

RAIMUI\DO NONATO AL S PEREIRA
SecretríLrio Municipal de Cultwa

Port: n" 015/2021-GPSAL

.Serv'rioi

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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EsÍÂDo 0()
PREFEITURÀ MUN]CIPAÀ DE SA'IÍO
CII PJ: 05.172.72Ol0001-1o

Serbl*&lod.í

-PORTÂRIA NÇ 015/r@r. GP§AL

O PREFEN1O DO MTINICifl O EE SANTO AMrONIO DOS LOPES, EStAdO

RESOI_,VE

GÂBIIIETBDO PREFEI1O MUNTCIPAL DE SANTO ÁNTONIO DOS
LOPES'MA, 04 de Jan€iÍo de 202 l.

de
ro Municipal

Maranhãq no uso ihs atribuições guc lhe çonfc<c a Lcí Orgânica do muoicipio dc Santo
Autônio doe lopeS-MÀ e a Lçi.Muuicipal N' lZ de,Zl de Jalelm de ZO:17 qteJ Dispõe
sobre a Re<trgonizoção ÁttntinisttotÍvo d9 Muaiclpit 4é $àntl tlniônio'dos Lbpes,
Estado do Maranhão. cria cargos da prottlmento em càmissã<t.eft)ações gratificada:r,
de,fine c^s.respectit os shrlnlos c Jixa 

.as valotes dos suhsidbç con.eipandêt ie§,. arribui
cornlnlâncias uos ôgãos a aos sêui diigeate:t e dá ol}tras prcviüàias, &va. gq a Lei
Mnnicipal n" 03 ile I 1 de Ágosia de 20 t 0 é suds alterdçfie.r e i!á c\itas providências, .

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

AÍ. lo. Nomêar RA{}çfUNDO NONATO ÁLVES PEREIRÀ, poru{or de RG
0000a08?1895.9 SSP/I\,íÁ c CpF 8?4.101-273-04. pafi scupaÍ o cargo de
SÉÇRETÁRIo MUNrcrpÁL DE óuLT,r.rRÂ ao munictpio dê s;üo AuoÃ oo,
Lopes-lvÍA.

Ar:r- 2e. _Esfâ 
Porraqa cntrará ç!r vigü na data dc suC pubÍiaaÇ§o, prrqg4das as

disposiçôés em contrário.

Avenida PÍesidentÊ.Vârgas, t+e rt:46, CentÍo, 9ànto Àntônto'dos Lopes-MÂ = CEp 65.Z3odóO
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"::"":' r': aiLdà oíi .i aàtrtnté._o Gcc;,| àtÁh1.1':. r.,,:,.. :puErc.+&: bs/Dírro2íAÀASTEC|MENTO d. gsnao À1|ôú d- L6__UÀ

ffi:§§|:"ffi!:- MUI{|oPÁt oÊ s^Nro ÁrroNro DG LoFÊ$uA 
fá,jf*ffi* ".n 

ü€or m ú r .rê .ur puurciç&, r.vosâdas ar
Emarud Uns d€ Ot*{ra

trÍrÍBfto Múngpd

PORTAdA if ot2r!02í. (PE^r

o pREFEtIo Do MuNtclPlo oE sANro ANToNto oos LopEs, EEtÂdo doMôranhào, no uso de. e&iàoií)õ.r qu€ lhê corlúà! a Lêt Oerâ"i.; ;;;;;santo Annnb doô LoplD.il^ . . ü ÍúuÍ.bd rF 02 d. ã ãÃ#,à1á;quô DtrÉê toôí! € Rry!.rürç.o 
^d,nff;fira 

do Ur*fcípro ac S.rro ffidos Lo9.r, Ertado do MrÉnhlo. cri. carp§s (b provtmenro crn comtüol
LT9::-1,:l,o*r:, deínc or rcepccuvi limrElo. 6 íira ;';;;;;lruoerdroo @n!.poít rortlq atsftd cúrruetând., â úEüc 

" 
o *rs i ró,iÃ. dá ouúâ. FovdÀltj.G,arog. r Ld ifÍúrFt ít 03 dc í1d. Ad;;ãi;:!u.t dbl.çúGt . dá qltrs protSâid.a,.

RESOTVE

^íI-1.. Nom.áÍ AFONSO PERE|RA GOMES NEÍO, po.trdoí ds RG0233'11102002-5 Sgp/MA c CpF ot3.tso.í03-1i, p"r" 
"i"p", " ""r!" àISEcRETÁRIO t rrNtCtFAL DE COI.UMCAÇ.ÀO SOoÀL d. il;; ;; ã:,;Âhlónio dos Lop..{A

^Ir 
2.. Ettà poÍtartr,nlrant *n vlgc Da dãE da aua íxlbücsçlo, íêvolldaa ssdispc,6tç{êr om col'tÉrto-

GÂBINETE DO PREFEIO MiJ'{IOPAL OE ôANTO Â}ITONIO OG LOPES.MA04 de JamlÍo ô 202.t .

Ermntxt U,rÉ ô OhÍd.a

Flêtêno mlllhjpd

PORTÂJüA rf 013'rüí- GPSA!

O PREFEIIO OO MUNICÍPIO OE S^NÍO ANTONIO c|o§ LOPES, E't.dO dOtvârcnhão. rF u6D daÉ âOthtçõce qu. th cooí.Í. a fg Og&rL oii*;Ã ãsânb_Ànr,ônb ú€ Lop-_rrA 6 . Lêt À{lrÉÉ }f m (b áz e ,rIr,r'üÃ}quo 'f,spõs soeà, R.ú!sú,.9to ladA**o * n_tçlor" SrrL_irãllb
if ff;:üü"f X#2i";!,i*'t?,,i;i*§Iitr;1";
r/ôrÍô. drE po,|.bí.q aibut antE,frcUt
"oe.^'e,*j*itn-G,átrãffi tr"ffir'-"r",ffimsu8s efeEE{les ê aÉ orrtir Ftot Lí,tÊlai,.

RESOLVE

RESOLVE

âft,[,]ilffi B]iüX"""#?^lâl:â:y.." PERE,RA. po,,.do, de RG

secnerrnro uuniàÉju á.ã.;';il f 'fflff 'lT:H ;tr[..::Lop6-IfÀ

frí,ff#*1ff. "É 
Bm vlsor n' dat. d' t{re FiDiicáíào, rovo!úd* !r

ffi:*::ji*T"" Mur{crp^r oE s^Nro 
^NroNro 

Dos LopEsMA,

Err...lLinrôqr,.i!
Prübito Munidlal

PORtAflA r orc/i!a2Í _ oPSAL

O PREFEITO lro MUNrClptO O€ SANrO ANroNtO DoS LopES, Elhdo doffi üH,'trflffi :5 ft tr5;;Hf :iTltr#Yltlç$l'O§pó. &àrD. eoíD-üÂaÉo lon*{an * X*,"A* d" S;r;-;{;;;
tr,tr;-:,#iíf ]lixT"L*ffi ,Íj;l Tii-T#i#ÃuÀrdtos (ErrFmbaÍeq aüüarr Dqrraréílcrb, los 4gúo! ê ac, laúr dr&Eníaac_!.1y1t 

lrlvirdnd.4 t ttry. a Ld,tutddp.t,f 03 àç u * eí,(}..i *'iõliii.tÉ, ffitaçg6a. dá o|fraa fDtt*ict d-

RE§OL\,/E

Srillffi..r::l'J#,:Sl::.f i: r."."r d. Ro .ooo3s,íe z, es_6
yuúàp^L óL eõ;ó#i üliÉhã;,T:i,il ;, BH tr:.tr f#
Ár[_2.. ÊEtâ Poílrd€ rt!âr{ 6l'l ügo. n. dols d. à.16 ÊIihaçáo. r.vogâdes âso6Fdçr€6 eín coitúb.

GABINE?E DO PREFEITO MUMCIPAI. DE SANTO ANTONIO OOS LOPE$MA,04 dê J.|leiÍo d. 202í .

E,rr.núl LiÍr da Ofilr€ir.

PrrÍÉib Mrítd9al

,olTAhta Í. Grl2021- otSal
PnEFE|TO DO MUNtClpto DE SA TO ANTONTO DOS LOPES. Esl.do do

ffi tt#ãffiffi tr flffi L;i'h#fl ##ll;
1- 

.9r"e. 
::*. __r*ac- a'*mi-t-a o r*nry o. a,o Ãriàiitdoe Lopcr, Est cto.!o M.lrnháo, orl. crrgo. c,. p.ort àno., *itisio- 

"fihçõs_, gnlíic.alaa, ctclttL os t rp.chrf;s 
'ímhotos 

c nx..r -r.-i J 
-*

:f:ivlr êo,rrqoÚíDG ffitt @trBúrcl's es üi,toso r".r,r a.&pous. { otaiê. Noui.futoi.â, ,Éerrl. Lct ,ttlrr,dplt.f Og * ,t d a** *. õá6rrrr âáb.á@6 â dt o.Ér. NovittancirJ.

RESOLI/E

ffi,:*ffffi*" MUÍ{oPÂt oE g^NroA {roNro

Em.nuÉl tlm d. Cnvllra

PrEfdb fânElp.l

FORÍARIA iF Oí !,T{21. GPSA!

AÇAO
N'PROC

FI

Se

o PREFEITo oo I,UNICIPIo DE SÁMTO ANTONIO DOS LOPES, Ertâdo doMalrntlào, no qao dar autbu@r lhê cDníaÍr e Lêt OrEMce do ,nunlcÍpb dâSanlo AÍt
qu!

tónio doE LDpc.-ltÂ ê r L.l MiÍtidDal N.02 da A do Jenêk! ds 20ltcua Dispóa aú§ a Rdlstü.Íão Àtfiililf!úve do lrun,cíÍro d. S€nb tutóniod6 LopG.. Eatãro do Mar.rüáo, ôrb cárEoa da provlmaLhlo em aámissào sfunÉ.. grattícad6r, d.íhê os Elpocüvoa alhbdoa a ítâ os varorcs do.&rbaldba coírl.po.E|rDto; áüilru, compdÉoda! !6 &!6oa a úa !âr! rÍÍigonta.. alá qrüaa Farrirâncb.. íürogs. L.i i,Ànjêipd íf 03 dê t{ d. Agotlo de 2OíO êlllaa *ôÇoaa a dá ouha paDtHancla6

an-lD. No,Í..r oANIEL FERRETÍiA cAMpos, poítâdoí d. RG ot3rus12mo{ssP/MA o CPF 025.303.493-11. !r
'uucrpn 

oç,ep nã'oi"i ji ilÍ"i,ff ãU"i'ff S ff "f;nil:
&t 21 Ests portôís ant erá dn vtoor ná

\u al.p*rçl...- Ãi#l''' -" -vu' 'E 
dâtâ d' áua FJblhsçéo' ruvogôdâ! cs

GA&iTEÍE OO PREFETIO MIJt{IqPÁr OE SAI{IO ANTONrc Trc§ LOPESMA.04 dêJen i! d. 2O2i.

E,nânud U.nr d. O[vair

PÍ.lbjto Muntdpd

POrÍArta iF otarzmí. oPSAr

o PREFEITo Do uut{tcÍpto oE saMÍo AMroNto OOs LopES. Eltsdo doMronhão. no tllo der Ííiôutçóê. .p. tl. cút ra . aa O.glri". Oi-r-rJ". ts.nb- a'6nlo doB Lop..-u . . Ld tAríüchd t{.02 d. t d" Ã;;ã;qr. AirpÕ.o&e á R.úgr@o zorlÚtirlairv. e *_A* à iirt"-ÃriÁtlor-L.rpe., E.t .to tto tt.raahao, .rl. càípo, clD N0 tm.ât" .ri álii;-itúnçcte' gôl têerlar, dalng o, rusc,cllvo. ,t^O"t* . nr. * ,.iÀlãoi
:::ty @t ?núrÉ arü, êo,rpei.,,úà,.o. dE 6 ";;;rõ;;. ú oule. p/o}iruérti É@0. . L.l n fut.rar3ú 1t,r*..roa;Eriie4.rtacrar(üs c câ d,D1rt [,tovídand.-.

RESOLVE

ÁÉ Í1 i,tonÉ.. FRANC|6@ D ,s CHAGAS FERRETR OA StLvA. poírrrbr d.RO 0000í201329!1 Ssp/r,lA. CpF a?í.ô3S.96ers, pera oarp61'j6[o ]]sEcRErÁRro MUNrcrp^L oe rcarculruhe. pÊãu-raii, I

PrôiÍ. r,tr50d dr Srlb 
^Í 

onio doÉ Locls . MÀ Av. FrÉi(bnt v.I!!r, a4O. Cüio. Srnb À!t nb (b Lr! _ M.l!nh;o - CEF: ô5?«>m
pr'ío oírcrr Er'oo,,rco cro 

".^,+r" 
' **ffiffiffiiffilrfln,"r.no - oo-""*rbnkdoi.e...m!.sov.brE*bíFZIM.I
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ESTADODOMÂRAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CIIIPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITOilto AntüÍo dot

DESPACHO ADiIINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃO
lv. PROC

FI

Se

ASSUNTo: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataÉo de empresa
para realização de eventos.

Senhora Secretária,

com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, DESEJo oE MENINA, para prestâção dos serviços
de apresentação artística (show no 620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

ooNSIDERANDo, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos:

CONSIDERANDO a confirmaçáo desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida
Secretaria.

Por fim, no uso das atribuiç6es que a mim foram conÍeridas através da Lei orgânica
municipal. AUToRlzo a deflagraçáo do procedimento de contratação Direta por meio de
lnexigibilidade de Licitação, na forma da legislaÉo em vigor, visando a efetivação da despesa
requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 26 de oúubro de 2023

/".-."flt *{^4,""-
ETIANUEL LIIf,A DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MÃ

,:t..i

I



ESTADODOMARAN
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SAIYTO AI\TT

Saülnfro dot CIÍPJ: 06.172.72010001-r0

DESPACHO

A
Seúora
VTÁNCTE DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

t§l ffi

AUTUAÇÃO
N. PROC

Se

Seúor4

Encaminho a Vossa Seúoria solicitação da Secretaria Municipal de Cultura
devidamente Aprovado pela Autoridade superior. para tanto autorizo o prosseguimento
com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de profissional do
setor artístico, qual sej4 DESEJO DE MENINA, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show no 62o (sexagésimo segundo) aniversiírio no Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

se*etaria Municipal de Planejamento e Administraçllo de santo Antonio dos
Lopes - MA, em 26 de outubro de 2023.

'F* 
l* J,t.).["

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



I' ESÍÀDO DOMARAN
PREFEITUR,I MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: {r5.172.720l(x)Ot-10

PORTARLA N' OMIzO2I- GP§AL

RESOLVE

Municipal

An. 1". Nomear MARIA LIA--SILVA E SILVA, portadora de RG 256029t2003-0ssP/MA e cPF o27'4330t]'9', oT.gd;;'Á;.;e secretária Municipar dePlanejameno e Adminisrração do mruricÍpio â. S*r" ,iriO"io dos Inpes_MA.

Art. 2o. A Secretária Municioal de planejamento e Administaçao será frenadoro deDespesas das contás púbricas' sendo rcrporrarur *r" ó."'"o e Morrimenuçao das contas

ff:"rfrTrff:fiin'a Municipar aá s"* a"ã,JI", *o* - MA, cNpr N"

Art. 30. Esta portaria entrani en
em contrár.io. I vrgor na data de sua publicação, rwogadas as disposições

§ to /htôltlo dot

AUTUA
ÇAoN. FROC

FI

Sc';
n

o PREFEITo Do MIJMCÍPIo DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs. Estado doMaraúão, no uso das aribuiçôes que rhe confere a L,ci orgânica do municÍpio de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 delaneiro de 2017 que , Dispõe
sohre a Reorganizaçdo Ádminisfiariva do Município de sdnro anrônio dos Lttpes, Esiodo
<lo Maranhão, cria cargos de provimenÍo em comisstto e funções gratificadas, deJine osrespectivos símbolos e .fxo os valores dos subsíclios correspondenles; atrihuicompetêncicls aos órgãos 

" 
*, ,1u_!a:Cntes e ü.oatras provldências, revogo a LeiMunicipal n" 03 de I 4 de Ágosto de 20I 0 e suas akeraçõ", ,' dá orrr^ providências, .

LopEs-MA, r?â.rjffirrpREFErro MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

Avenida presidentevargas, Ne i146, centÍ.o, Santo Antônlo dos Lopes-MA - cEP 65.730-@0

ltií



'à
ESÍADO DO MARAÍ{
PREFEMJRA MUIIIOPAT OE SAi'TO
CNP tt O6.l7L72Ol0o01-10

5úbÁnúôib
ÁUTUAÇÃo

N. PROC

FIEDITAL DE PUBLICAÇÃO

pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municípalde SANTO ANTOMO DOS LOPES, Estado do f,Arr*f,ão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribuições prwisras na Lei ôrg;ica ao Murf+i", i_ ,"U*a todos os habitantes de sANTo ÀtlrôNto Dos rópEs-Ma, a"'"úr*iJ"ã".municipais e estaduais, e a quÊm intercssar possa qoe, fWLtCe a porte"i, i; OOI ae
119:^ll:1ry de 2021 que uomdâ MÂRlÀ LrA sríúÀ r srr,vÀ porrrdora à; Rô256@9f20034 S§P/MA e CpF.022.433.0gS-03, pare ocuprr o cargo de SecrerárisMunicip-al de Planejamento e aduinirtraçâ" áá .ú.ipi" de santo Antôoio dosLopcs-Md para que doravante.passe a üger em r"*.i"-ito, legais. E, para que, no3"P4 não se alegue ignorârcia, r"ço 

-prrúico o pÃi" uaior que saá afixado emtocal de costume e de fiícil acesso ao p,iuri*. prúri'úãnJoiunio ófi"ia ã" u*,.ior"de santo Anrônio dos Looes-MA. o,i" 
" 

p""t"-rt" i" oõ+ó'psaL de 04 de Jaueiro de2021 por publicada-

GABIMTE. DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Esa<to do Maranhão, 04 a. l*.i. ae íô;i. "" '

PT,IBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÂ-SE
7

?:1,",""0*"".1f lltán'or'"lT,"lii.ifri"$flii..ol1,ffi i,tJfi 
,:,1:

âtifilirT,fril?1flT"i#T g" q'«il ll p*rli*àti,,,i.ipar, 
pubricado no Diáriopúbtico. o Antôaio dos Lopes-MA e demais iü;;;;ãil;

Santo Anrônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2ô21 .

Municipal

Ma a Ltd Sltva e Silya
Sêcrctária MuiciDal d.

PhnGjamÊnto c ,{úÍl irtist!çlo

Avenida prêsi ente Vargas, Ne 4rrc, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73o"óoo

(



Paolír'í d. .l oúro oídd EràtsónkÊ Édbiô:tl,':2l2o1l Publlc.çàô: 0:t[í1202í

$',. . ;.

§p-#.
Diário Of I

Icial Eletrônico
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes' MA

ln\t t'i rlú relr L . t/,r'rrrr,.'LlJ (li{irl,,íq.l.,Oui{!rrJc2nl/ ÂLroEd(r''tr?o2l 53 iio 
^nk'r 

o do5 L opt! ' A' 05/01/2021

aübaidio6 cDrÍÊGpoÍrd6nt66; âtlurlôômp6l6nd6 a6 ótgt6 a e6 seus cllígôÍ ê'
o dá orrtÍEs pro,ridâncils. rovooE a Lei Monicjpd n'03 dê í4 ds Ago§to de 20í0 e

s!ás atêÍtçô.a r dá outÍ45 píovidóncia§"

RESô11/E

Art t'. Nom!.Í MÀR|A LIA SILVA E SILVA, pdtadoÍâ d. RG 258O29t200$0

SSPTMA 6 cFF 027.433.083-03. paía ocupaí o cs.go do SECRETÁR|A

MUNICIPAL T,E PIÁNÉJAMÊNTO É ADMINISTRAÇÃO dO ÍnUNCÍPiO dE SENTO

Ân6ído dG LoP€s+lA.

Art ?. A Secêuriã Mu*jPd Ó Plsnel.msrb e admkllsÚaÉo rãrá oídeíêdoÍa
d6 Despesaâ dôa conlá6 púDllêaa,3ando íalpoaÉvel pêla Gêltào €

Movim.nt (3o dâE Cotúos Bencáí.. ds Pr6ícl$tÉ lútltlcipsl dG Saíío Ahtônio

dos t per - MA, CIIPJ N'G lf2.720r!00't't0.

Art 3P. Esta PoíâÍá 6fierá qn vlgor nà tlala de §ua pudl.âÉo. .avooadas âs

PORT IüA tf OO3Í2021. GPSAL

o PREFEITo Do MUNICIPIO OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES, E§tado do

Mâ6âhEo. ,ro uso d.! alribulçÊe. que lhe colrfrÍ§ e Lal oígânicâ do mnicípio do

SaÍÍo Àn6nb do6 Lop€§.lra ê a Lêi Munlclpsl lf ü2 do 27 de Jaoeh d.2017
qu! 'Dispde sot € . R.ôrIE àr9ão adtt frti€,r'í"dee do rnuniclPb dê Sarlo ÁííôírÉ
ítos Lopêa, Esta.lo .,o N.dnhÉo, ctta ca.g(,-. de Ptoelnênto .õ coairtáo e
finçdÉs $âAhêadas, dêrlíe os IesPêct/vo6 slnboloi a llxa og valoíes dos
s0Dsrdrbs êoíirlpordatÍes; !t ibu, cofipotÉnc&! 56 ór!Éo3 ! ,os Lu§ drúDrlEs
o dà oulías Fwkrüfties, twoga a Lei uunr'élpâl rí'03 ú 14 dê Agoqlo de zry1o ê
suas sileía9das a d, drtas wvia! cld! .

RESOLVE

.ArL 10. NoíÍe€r PAULA OAIÂ,.INE LIMA LEAI- po.radsa de ttc 013592232fiXH
SSP/MÂ . CPF 921.821.913-0,1, pÊrâ oêupsr o c€rgo dê SECRETÁRIA
MUNlctPÂL OE ORCAMENTo E FlhlAllçÂs do munidpro ab 6an!o Antúnlo &6

Àí. ?- a SecÍetÊLrlâ Mu dp6l dê Orçâmento a Fin.nç46 rêrá Ordênadorâ tla
D.ôpâ§6 dE oonbs pliBijas, sênd,o r..Ponslvrl P.lâ G66Úo o Movim.nEEào
das ConEr! Bânéíias da PrBÍ€tuÍa trnhlpd da Sarb Anbr o dc LÇes - [.1{
CNPJ No 00.172.720[001-10.

Gàbinêle dó Prefeitó '

ArL 31 Est6 PoÍtaíia ênlÍinl .ln vlgor na dab da 8uE publicaÉo. ravog€da6 as
disposhiêr êm cofl táÍlo.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE §ANTO ANÍONIO OOS LOPESMA
04 doJaneiÍo dê 202í.

dor F

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANIO ANIONIO OOS LOPES' ESTâóO

Marrnhio, no uEo das aflbulÉ€r qu€ lhE @níê|! a Lal Oíglnlcâ do muriddo d€

Ssnlo Antênlo doi Lop€5.[rA o a [.] MunldPâl N' m dê 27 d. Jsn.lro de ml 7

qua OlSpôê soDrê e RêoÍlEniação /Adminbtltiua do ti,luí{cipio ds Sanlo Antonio

dos Lopgr. Eslads do Mâranhlo, crlâ c€rgos dc pÍovimênlo êm camissão e

íunçOe! grali6oâd.â, óallnc o! rclpeçüvos .ímMos ê tlxa oa vâlor€. dos

aubrldb3 coíápü'rdmtas: stibui cômPelêndâ3 âe &Eáoa e Eos 6âr§ diÍigênt€s

e dá outas Forrtdêod6â. ía'/bCE a L€i MuniclPal lf 03 de t4 dê Ag6to de 2010 e
6rrás âlLraçôÊ6 o dá dÍrâe Dl15vldânc,lE6'.

RESOLVE

N'PROC
FI

ArL 1'. NoíÉer RICARDO AUGUSTo DUARTE DoVERA, Po.tãdor de RG

8006320481 SEJUSP/MA . CPF 914.998.7EO.72 pâr. o cârgo d6
PROCURÁOOR DO uut{Ctslo d€ sE rto Àítônio dqs LopêeMA,

ÀI 2t . Eatr Porrsdã ermâÉ âm vbo. tla rÍât dê ru. puulcáfro. rÊl&geda3 3s
diBpodeõcs.ín corírário.

GABI}'ETE Do PREFEITo MUt{ciPÁl DE SA}lTo ANToNlo 0oS LoPE$MA.
a6 quaho dh! (k, rnê3 d. JáÍÉto do úo de ddE íil e vlnte e um.

PA! O€ SAXTO ANÍONIO OOS LOPE$MA, -nUTUAÇAO

Em.nual Lima d€ O{v.la

PrEftib Municipal

PORTARIA X' OO5':M2í. OPSAL

O PREFEITo DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIo oog LOPES. Estado do

Marsnhão, no l.É0 daE !úlbubõ6 quo ltE dlêre a Lál Oígânic. do mmiciPro de

Sáíúo An!ônio dos Lop€r-MA e s L.i Munidpal M 02 de 27 d. Jan€iro dê 2017
quc tiaÉa a&9 a RêoÍgEniEgão Administsaüra do lluniclpio dê Sânlo Ahtónio

doa Lopâ3, Eíado do UâÍanháo, oíiá c€ígo6 dê provirnênb êm cotnissão 6
lu Éês gíaliÍcôdâá. Ooflno o0 racPootlvo. .rmD§l€ c Ír§ o. v§roEú dô.
auh6Sloâ con6po.rdrnl.!; âtlbul 6mp.!andÉ .6 ór!áos e â.É §êus dlrlgânle3

. da ouEas p.DvidÉhdãs. rêvog! â Lôl Munlclpc Íf 03 dà 1.Í d. 
^0pato 

d. 2010 c
suesdt*aç&Ê ê (É (IrtrE! plu,Uâídas',

dlspo§íFês €m contr io.

GABINEIE OO PREFEÍTo Mul'llol
04 d€ Jâneiíodê 2021.

En.nuol Linâ dê Ollvdra

Pííalto MrrÍidpal

PORTARIÀ il. 005f102í. 6P3aL

Eílráru.l um. d. Olwel..

PrêfêilD Munldpal

POiTAnlA'ooaaaBl.9?OAL

O PBEFEITO OO MIJNICíPIO OE SANÍO AflTONIO DOS LOPES, Estâ'Iô I'O

Mâíanhb, no uso dâs âiíbulçõÊ. qu. lh! corú.r€ € Lêi oí!Énioá do municlph d.
8ânto Aítôn''o do. LopÉ.-MA ê . LGi MuíiiciÉ N' 02 óê 27 de JeneiÍ. ôe 2D17

quê ObÉ. soble â R€orgsniãção Admhhraiv. do lturichio de Sânto AnÚnlo
dos Lopa6, Estado do MáEmhàor cllá ceEoa d! píovlmênto êln colnlsaáo ê
funçõê3 gíâllficad6s. clafins os respêctfirot rlírôoloE o lixa os valoles dor

RESOLVE

Art. Ío. t{ômaar SÀMARA CARVALHO SOUZA DIAS. porladorE de RG

píetêlnjrs Mlllicpd d. Sonb Àntônb d6 Loprs - MÁ. Av. PrEslrântê V.úg6, a4B. C.nlrr, S.nto Ántgõio do! LoPs - Meíenhão ' CEP: 857:l{X)00

,w.rtuanlorÍoaroalopac,ma.OoY.bí
DiárE ordd Et.tón5o do Munkjgto - s.oísiáí. Muídclprl d. PE l.í.n!o. adminiltEéo - doín€lllo.nronlodoâlo9.râ.ínÀgo{ b.

ÉdiÉ6 no 2,i2ü21

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO I\lUNICIPAL



ESTADO IX)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sarto ântôolo doú

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMII\TISTRATIVO
\

AUTUAÇ AO
ROC

Ft-

DATA:2611012023PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 262310-0002

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

ASSI,]NTO:
Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja, DESEJO DE MENINA, para
prestação dos serviços de apresentação artística (show no 62o (sexagésimo segundo)
aniversário no Município de Santo Antônio dos LopeVMA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos

seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justificativa para Contratação (fl.03);
3. Release/ FotograÍias da Banda (fls.4/12)
4. Portaria e Publicação do Secretiírio da Pasta (fls. f3/14);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 15);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.16);
7. Portaria e publicação do Sec. de Administraçâo (fls. 17119)

DOS AUTOS:

CertiÍicamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta form4 em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCLA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta autuação na presente

data.

acima identificado.

MARCU DASILVA LILA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEÍTURA MT'NICIPAT D,'E SAÍIÍO
cPrú 06. 172.?2010001,,10

silbffiâr&dú

PORTÂRIA NqOã/202I- GPSÁL AUTUAÇ Ão
N" PROC

FI

Afl. t1 Nomçar UÁnca DA sll.v'Á LMA psrtadrda) de RG 023360202002_s
sE§P {A e CpF 032"972.963-08; para *upr.-o *g"â;.CHeFÉ.Dril#iã-;;
PROTOCOLO de:Santo Àntônio ao"fopoo,üa. 

e- -- -"-:: v:{ v:r vi\ vL
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*#:HJ:*a.utr*i ". úgorna darâ,de suÂ ass,r.r,*, n O*O* asd_isposiçoes

, CABFIEIE DO PREFET O MUNJCIPÁI DE§A,*TO ,ANTONIO 
DOSLO"ES-l\,f{ 04 de Jaàeiro dê 20Ê t.

,wr{ *gr*

RE§OLVE

Prcfeito Municipal

Avenlda Prêsldente Vargas, Ní 4í6r'Ctintro,:Santo Adt6nio dds Lopêsi.MÂ - CEp es,zroom

t

o pREFEITO pO t*trmctpto ue seNro arqroNlo Dos LOFES, Esta,to do
Maranhão, no uso das atribuiçiles que,lhe confere a ú Orgfisica do ràufti"Ípi. il il;
Ântônió dos Lopes-MA e a Lei Mirnicipal N" 02 de 22 de Jmçim &2017 qtn,Dispõe
iobrç a Rqolganização A&njntstmtila do Muüctpio.dz.Satrci .Cnhônio d.,s Lopes, f"íarlo
b Maranhlio, erta cq. go$ de ptoei,tento em coÍtisstÍj e &riçes gadJfwdtt§, defme os
rcspeatvgs §mbolos e fua os vabres dos wbsldios coriesp. nd"nas; 

-atríbui

competências ws órglbs e aos sê*s dirigentes q d,it ou*as podilàiias, revosa a !,ei
Municipal no A3 de,llde Agosio de 20t0 e suas aheroç\eç s.g6.,o;1r* ***ni"i,,*
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EDffÂr, DEPUBLTCÂçÃO

PLJBLIQIIE:sE

REGISTRE§E

auruaÇÀo
N" PROC

, G.dBTNETE Do pRÊFErro DE sAhtro euroúo oosLOPES. Estado do Maraúão, 04 de l*ei* ã" ZOii -- -

E

Ure.)..d+

CERTIFICOj .gue nesta data publiquei c regisrei a presentePortaria De ,zsjcp.tAl ae o,l.ri{i1-1err" ;;d2í;;ko de Edirat, tcndô sidoafixado tnn cxe'srpl* no ,4iium g" ir"aiã3" e*r"ii*i il*rl"ip"l, pubricado rro Diráriooficiat do MrnicíÉio dc santo Aprôniq d;; i;;+itA-;*áe,nais tooais de accsso aopúblico.

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 dc Janeiro de2021.

PlalljrtDênto

Municipal

§i/r,a e .Sr'/r:rz

Mlrniclpal de
e ÂdminiÍtâcàó

t

Avênida Preslarênte Va,rga§" rNi 446,,Centro, Santo Antônlo dos Lcipes.MA - G€P 65rf30-0oo
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TADODOMARAN

PREFEITURA Mt]hTIC IPAL DE SA}ITO
Santo ÁÍtôíúo do3 CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAçÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO

À
EMPRESA: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA
CNPJ : 30.331.267 lOO01 -22
ENDEREÇO: RUA DEZESSEIS No 221, BATRRO COHAB Vt, PETROL|NA - pE
cEP 56.309-175

ASSUNTO:
Administrat

solicitação de Proposta e Documentação para instauração de procedimento
tvo.

Prezados Senhores,

solicitamos o envio de proposta de preços e Documentação a esta prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, referente ao Processo Adminiskativo no 262g10-
0002, que tem por objeto a contratação de profissional do setor artístico, qual seja, DEsEJo
DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no 62á aniversário
do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura;

A Proposta de Preços deverá especificar o nome da empresa, data do evento,
duração em horas, valor e o prazo de validade da proposta.

Deveráo ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os documentos exigidos no
Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de outubro de 2023

r r. | .t

''-':+ -"" 
:"* 

r 
' "i'nMARíA LIA SILVA E §ILVA

Secretária Municipal de Planejamento E Administraçáo
Port. 004/202'Í-GPSAL

Seru Ao

UTUA oÇA
tr. PROC

argas, No 446, Centro, Santo Antônio dos topes-UeAvenida Presidente V

Página í de 2
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Siltüo fitado doj

EST{)ODO
PREFEITURA MTJ}üCIPAL DE SAi\tTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

RELAçÃO DE DOCUMENTOS
CONTRATAçAO DIRETA

ANEXO I

NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a Proposta de Preços sugerida neste
Anexo, os comprovantes de regularidade jurÍdica, fiscal e tÍabalhista, mediante
apresentação dos documentos abaixo relacionados:

\ í. Contrato de Exclusividade Íirmado entre o Artista (Banda) e o empresário exclusivo;

\ 2, Portfólio do Artista (Banda) (relação dos trabalhos lançados);

\ 3, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

\. 4. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

\ 5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

1 6. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e DÍvida Ativa da União e "Previdenciária';

\ 7, Certidão Negativa de Débitos, e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado;

F-8. Certidão Negativa de Débitos, e DÍvida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Município;

.' 9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

r 10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

\11. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll, Art. 7", da Constituiçáo

Federal de '1988;

í2. Provas de Compatibilidade de Preços Praticâdos;

OBS: A documenbção referente a Rêgularictaclê Fiscal ê Tâbathista ctêveá êsêr dentro do prazo dê

valldade.

ji:
.1 r ..i.l,

.l

t, -19-l

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2



ESTADODO
PREFf,ITURA MT'MCIP
CIIIPJ: 06.172.72010001-10

ALDE SAÀITO

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTAçÃO
pRocEsso ADMIN|STAT|VO No 2623í0{t002

Saúo fi6íío.bú

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI

Junto aos autos do processo administrativo no 262310-0002, que

tem por objetivo a Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seja,

DESEJO DE MENINA, para prestaÉo dos serviços de apresentação artística
(show no 620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, a
Proposta de Preços a Documentação apresentados pela empresa YARA

TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA inscrita no CNpJ sob o no.

30.331.26710001-22.

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de outubro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenho, Santo Antônio dos topes-MA



AUTUAÇÃo
N' PROC

DESEJO
nE nEfitnfl

Pelo presente, apresentamos nossa proposta de preços, cujo objeto é a contratação da banda DESEJO
DE MENINA, para realização de apresentaçáo de show artÍstico (produção musical).
1 - PROPONENTE Razão Social: YALÊ ENTRETENIMENTO, regularmente constituída, inscrita no
CNPJ no 30331267/0001-22, com sede na Rua Dezesseis no221, Cohab Vl - Lot. Jardim Guararapes,' 'trolina/PE, neste ato representado por Sra Yara Washington da Cruz, brasileira, solteira, portadora do
\:y'F no 361.132.438-85 e RG no 424978830 SSP SP ou Sr. Alessandro Ângelo da Costa, brasileiro,
portador do CPF N'308.067 .898-24 e RG N'33.947.403-8 SSP/SP.
2 - DO VALOR DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS. Segue abaixo a planilha orçpmentária, contendo o
valor cobrado por esta empresa para realizaçáo de um evento com a Banda Desejo de Menina:

RESUMO DA PROPOSTA- ORçAMENTO

Petrolina/PE, 26 de outubro 3

Prezado,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

PRODUTO: Banda Desejo de Menina
D DrT A: 27 I deze mbr o I 2023
VALOR: R$ 180.000,00
CIDADE: Santo Antonio dos Lopes/MA
NOME DO EVENTO: "Aniversário de 62 anos de Santo Antonio dos Lopes/MA"
DUF{AçÃO: t hora e 40 minutos
TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)

3 - O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa), dias, contados da data de sua emissão.
4 - lnformamos, desde já, que, caso seja aceita nossa proposta, os pagamentos deverão ser creditados
da seguinte forma: 50% do valor anterior a data do evento e os 50% restantes em até 5 dias após o

'ento.

Dados Bancários
Banco do Brasil - AG: 8074-8 - CIC:7573-6
Yara Tche e Alessandro Eventos
cN PJ 30.331 .267 I 0001 -22

Atênciosamente,

go'llbr
Ireum.to..rin.do d'gh.rMa
ALESS XoTO^rIGE.OO COSÍ
D.t : !o/r02oB :r5:22-o!m
v.Íiliqu. ú htor/^.üdàr.iri,ad,br

YALÊ ENTRETENIMENTO
CNPJ no 30331267000122

| ,lalili Ó'i a)
;i, \ i): .l jjr ij, lt'a?1,

trtl a.ij.À. r]\rl\:ii::!) ccBÂa vt
Í :r.1.'l1/, itTaC: \À. P:
iÍ ll :i),i r:/)(r!.171171
cNii:::1, 20irr:J1 ??



DESEJO
UTUAÇÀO

NO PROO

FI

CARTA DE EXCU,§MDADE E1{I3E A8 Ef,PRESAS
S€rvrd 0, lâ

Eu, Sr. Antônlo So€rco dor Ssntoq bElllolro, câeado, milltrar, RG no 35í0-6 SSP/BA,
CPF no 024.8í3.915.00, r$idente € domHllado à Rua Mal. Floriano Pohoto, 92, CEP /18,90,1-050,

Juaz€lro8A, REPRESENTANTE DA BANDA DESEJO DE MENll,lA dedan para os deüdos íns e
d€mais €Ídtos legals, além de autoÍizar quo a ôítpÍ6s YALÊ ENTREIEilmENTO , rcgularmente
conEtituÍda, inscrita no CI{PJ no 3(B:lí 2670(n122 , cnlnr sede na Rua Dezessoig - M221 - Cohab
Vl Lot Jânlim Guararapes, noste ab r6pÍ€8ôntado por s6us prcprletádor Sr.. Yara Washingúon da
Cruz, brasilelra, poítadora do CPF N' 3ô1.í9.43&86 e RG N' 42.497.6E3-0 SSP/SP e o Sr.

Alcsandro Ângdo da Cocta, braôllêlÍo, portadordo CFF N'«,8.067.60&24 e RG N'«1.907.{Xt-8
SSP/SP ropmücntenta oxclualya doah b.nda , para todos os orrento3 sfl tenitórlo Nadonal,
podendo induslvo omitir nobs Íscab, negodar cacfiês, I€cebêr € eÍofuar pagamonlo8, êÍÍliür notas
Íiscais d€dale6des, ropr636ntá-lo junb aos demals órgãos compêt€nt€8, empÍ€sa8 o onüdad6s,
onÍim, todo e qualquor ato qu6 dlga reopeito à aprosentação do megmo. Estiando todos os
mêmbros de acordo.

Petrolina/PE, 11 d€ abÍil de 2022.

Antônlo Soamr dor Santoc
RG no 35í0€ SSPTBA - CPF no 02d8í3.9í5{0
DESEJO DE ]ÚENINA

.6Err idrü oirrrvú lErdú
r-rE.a--..ôq--e

,f-.lc^lTólIoIâEffi
EI{TRETENMENTO

Gl,lPJ nc 30331 2A? 0001 22
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P€üÉo do Merca

AnotaÉo de TransíaÉnde d6 Tltular Docoírento do Cessão

Númeo da Peüçáo: 850210363426

Númem do Prccecoi 825223970

8502 í 0363426
23:19

AUTUAÇÃo
N'PROC

Fl ,

Oado§ C'6reb

Nome:

CPF/CNPJNúmoE lNPl:

EndoÍ€ço:

Cidade:

Estado:

CEP:

Pels:

Nafuroza Juddlca:

ermll:

ANTÔNIo SoARES DoS SANToS

0248í 391500

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, NO 92, CENTRO

Juazoiro

BA

48904-050

Brasil

Pessoa Física

kle.fla@hotmail.com

Dad6 do PÍcrradoÍ/EscÍltóÍlo

Pnocuredoc

Nome: Kbanne Mara Damasceno Banos de Oliveira

CPF: 02736854497

Êmall: oliveiraegomesadvogados@hotmail.com

].loAPI:

No OAB: 014465P8

UF: PE
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Dadoe do(s) cesslonáÍlo(s)

Noíne:

CPF/CNPJNúmero lNPl:

EndoÍ€ço:

Cldade:

Estado:

CEP:

pals:

Nafurua Jurídha:

eímll:

ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS

02481391500

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, NO 92, CENTRO

Juazeiro

BA

48904-050

Brasil

Pessoa FÍsica

kle.f,a@hotmail.com

AUTUAÇ Ão
N'PROC

Ft

Sa.,fu §.gsi o n anr I

Pr'ocasso(s) e bânsíedr

Quantidade de procÊssos a sorom bensbrldos (quanüdade lnbÍmada no ab de omlssão da Gula de
R€colhlmento): í
PÍocassos adldonadG: I

PÍocosso Nome da MaÍla Nome do(s) Tltula(os)

Texto da Peüção

ILMO. SR. PRESIOENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INOUSTRIAL - INPI

Processo Administrativo no: 825223970

Antônio Soares dos Santos, brasileiro, casado, militar, RG no 3510-6 SSP/BA, CPF n"
024.813.915-00, residentê e domiciliado à Rua Mal. Floriano Peixoto,92, CEP 48.904-050,
Juazeiro/BA, por sua advogada devidamente custituÍda (ProcuraÉo anexa), vem à presençA de
Vossa Senhoria, requerer a transferência de titularidade da marca'Forró Deseio de Menina',
objeto do presente requerimento, pelas razões que seguem:

1) Tipo de operaçáo que deu origem à transferência
A transferência se deu através da CESSÃO DE DIRE|TOS E TRANSFERÊNC|A.

2) JustiÍicativa referente à legitimidade do requerente e à compatibilidade da atividade do
csssionário com a marca pretendida

O Sr. Antônio Soares dos Santos há mais de 25 ânos exerce atividade vinculada a marca objeto
da pÍesente cessão, inclusive Íoi sócio administrador da empr€sa Desejo Servlgos de Produções e
Eventos Ltda - CNPJ no 03.568.088/000í -30, 20 titular da marca em epÍgraÍe. Portanto, o Sr.
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Antônio Soares dos Santos detém a legitimidade para requerer como Cessionário a marca em
tela.

3) Justificatlva sobre o envio de cada um dos anexos enviados
Em etendimento eos requisitos exigidos para a transÍerência de tituleridade encontra-se os
documentos que passamos a enexar:
. Requerimento de transfet€ncia, devldamente preen€fiido com os dados do c€ssionádo:
. Procuraçáo;
. Contralo de cessão;
. Comprovante do pagamento da retribuiçáo coÍespondente;
. Documento pessoal do Cessionário.

4) Histórico de transferências anteriormente ocorÍidas para â marca em questão

ío titular: Gildinei Batista Lima - CPF no 5í7.688.0í4-87
2o titular: Desejo SeNiços de Produçóes e Eventos Ltda - CNPJ no 03.568.088/000í -30
3o titular: Francisco De Assis Araúlo De Souza, CPF no 156.469.í2ffi4

Petroline/PE, 23 de agosto de 2021.

Kleanne Mara Damasceno Banos de Oliveha (OAB/PB í4.465)

D€dara9ão de AlMdad€s do(s) C€edoúÍio(s)

AUTUAÇAO
P oR c

ú Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279196, o(s) cessionário(s) declera(m), sob as
penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas
controladas direta ou indiretamente, atividade compatível com os produtos ou servigos
assinalados no(s) pedido(s)/registro(s), objeto(s) dests documento de cessão.

DedâÍeÉo do EmpÍ€Ga ConfoladoÍa

O(s) cessionárlo(s) declara(m), sob as pênas da Lel, que e (são) controlado(es) do(s) cedente(s)

tr sim V Não

furaxos

O€6cÍlÉo Nome do Àquh,o

ProcuraÉo Procuracao.pdf

li
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

A AÇÃO
oc
FI

NOME

YARA TCHE E ALESSAI{DRO EVENTOS LTDA

oo (NOi{€ DE FAI{TAS|Â)

YALE EI{ÍRETEN IMENTO
POR]E
i,E

DATA OE ÁBERTUM
30r0at20ítCOMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIçÃO

30.33í .2C7Í100í n2
TIATRlz

E OA ATIVIOADE PRIICIPA!

90.01 €{2 - PÍoduçlo mutlcal

EOE rcas
73,í1.4{0 - Aganclât dê publlcldadc
73.í2-2{O - Agonclamonto d€ otpsçlt Para publlcld.do, oxcato am v.lculot de comunlcaçáo
73.í9{r{2 - Promoçáo dc v.ndat
74.90.í{15 - AgancÉmêÍ o de Ptofiailonab Para gtlvldadot .spoíiva!, culturala e artÍltlcaa
n.32fl,2 - Alugucl dG andalmlt
77,39{{3 - Àuõuêl do palcos, cob€rturas e outras ostÍúuras dg uso tomporádo, .xcsto andalmoa
79.90-2{Xl - S9r;bo. de nrerver e ouúos rervlçot d! turltmo nlo ..poclícâdo! .nt tloÍmonte
8o.lí -í {l - Atlvldade3 do vlgllância o segur.nça pÍivad.
82.30{{l - Seíylço3 dê oÍianltação de folrô8, congÍr!3ot, oxposlçõo! e Íetta5
9O,0í €{5 - PÍoduçáo de espêÉculot ds Íodelos, Yaquoledas o rlmllells
9o.0ís6 - Atlvldád.s d. rohorlzaçâo e d. llumlhâÉo
90.03600 - Gesláo de erpsçoc Paá orter cânica!' o.Pltáculot r outra! aüvldadrt a lrücit

E NAN'REZA

2o6i - Soclêdsdo Emprcrárlâ Llmltad8

R DEiZ ESSEIS
COMPtEMENTO

PETROLINA

TELEFONE

(87) 9632{í7E

CEP

56.309í 75
B TRROOISTR ÍO
COHAB VI PE

ENOE

NUMERO

221

FEDERÂTNO

s CADASÍRÂL

ATIVA

6ÂÍÂ DÂ ínuBo cÀDAsrR !
30t0ilr20íl

MOTMO DE ca)ÁslTl r-

DATA DA S ESPECIALs ESPECIÂL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/í 112021 às o9:27;oí (data 6 hora ds BrasÍlia) Página: 'llí

1t1



ilTNISTÉRlo DA FAZENDA
Secretada da Rêcelte Federel do Brasll
ProcuradorlaGeral da Fazenda Naclonal

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

w,o- n"ffisayrt

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À OIVIOA
ATIVA DA UNÁO

Nom6: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA
CNPJ: 30,33í.2671ooo1 -2;2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuftldas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela Secrêtada

da Receita Federal do Brasit (RFB) e a lnscrlçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no Gaso d€ ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^lnclusive as contrlbulçóes soclais previstas

nai alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lôi no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnteínet, nos

endereços <http://rb.gov.br, ou <http://www.pgÍn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.

Emitida às 10:22:12 do dia 15/05/2023 <hora e data de BrasÍlia>'
Válida até 1 1 I 1 1 12023../
Código de controlo da certidão: rE52.DAB0Át1E8.2C57

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ffinnara* N" PROC

FI

nuruaÇÃo

ScGERTIDÃo DE REGUI.ÁRIDADE FISCAL

2023.000007410235-90 D6ta de Emlsráo: 19/1012023Número da Certidão:

OADOS DO REOUEREI{TE

CNPJ: 30.331 .26710001 -22

Certiflcamos, observadas as disposigões da legislaÉo vigente e de acordo com os registros existentes neste ór9ão,
que o requerente acima identiÍicado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Esladual. A ÍeÍerida
iàentiÍicaÉo não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compr€ende débitos cuia exigibilidade estoja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
pública Estadual, a qualquer tempo, cobrer valores e ela porventura devidos pelo reÍerido requerente.

Esta certidáo é válida até í6/01/2024 áevendo ser conÍrmada sua autenticidade atravás do servigo "ARE VIRTUAL"

na página www.sefâz.pe.gov.br.

v 
lnvállda para llcltação no quê se Íefere ao Íorneclmento de mercadorlas ou prestação de servlços.dê
transpoÉâ lnterestaáual e iniermunicipal ou comunicaçáo não comPreendldo3 na competêncla tÍlbutáÍia dos
munlcípios se o requerente suPracltado estlver locallzado em Pernambuco.

PáOlna I ds 1

Emlüdo.6: tg/10/2023 21 :18:26
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PREFEM'RA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECRETAR'A MUNICIPAL DA FÂZEHDA

CERTIDAO NEGATIVA

N'36145 / 2023

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI

SeMco' R

RÂZÃO SOCIAL

YARA TCHÊ E ALESSAI\DRO EVENTOS

rNscRrÇÃo MTJNTCIPAL: 9646023

Endereço

Rua DEZESSEIS, 221 , , COHAB SAO FRANCISCO, Peholina CEP: 56309-175

Dados do Contribúnte ou Responsível

YARA TCHÊ E ALESSAIIDRO EVENTO§

Numero Documento Júdico

30331,267 t0001-22

Endereço

Rua DEZESSEIS, 221 , , Cohab YI, Peholina CEP: 56309-175

CE RTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n' 017/2.0-t llCfU) e

no Códiso Tri6uutio Nacional. que na presente data, em nome do contribuinte acima idettificado, NAO
CONST1 A E)0STENCIA DEbÉBITOS referente aos rributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, peranre a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que veúam a ser apuradas posterioÍmente.

PETROLINA - PE, Sexta-feira, I de Setembro de 2023

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

vÁr,rollrÉ: 3otll2o2!

Chave de Validação: aoÍ8b34r
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Página 1 de 1

A[mrÂÇÃo
N. PROC

FIPODEF,.TUDICTÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS ERABAI.BISTAS

Nome: YÀRA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA (MATRI Z E EIIIAIS)
CNPJ: 30 .33L.267 /000L-22
certidão n" : 20338688/2023
Expedição: L5/05/2023, às 10: L7:00
Validade: lf/17/2023 É 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que YÀRÀ TCEE E ÀLEssÀlIDRo EvENEos LtDÀ (llÀTRIz E EILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 30.331 .267 lOOOL-zz, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201r e

L3.461 /2017, e no A:uo 01./2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no Portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www . tst . jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INEOB!.IAçÃO IMPORTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Lhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposição Iega], contiver força executiva.

,uvi(las ê sLíest(1es: cí l,retst. ius.br



AUTUAÇAO
N'PROC

Ft_á6-

TRIBUNAL DE CONTAS DA T'NIÁO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITAI\ITES INIDÔNEOS

Nome completo: YARA TCm E ALESSAI\IDRO EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 30.331.267 10001-22

O Tribunal de Contâs da União CERTIFICA que, na presente drto, o (a) requerente
acimo identiÍicado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de ücitação na adminlstração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCt).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os Íesponsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenagões teúam tido seu
prazo de ügência expirado, bem como aqueles oujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:22:34 do dia 2810912O23, com validade de trinta dias a contar da
emlssao

Â veracidade das informações aqü prestadas podem ser confirmadas no sitio
httos://contas.tcu.sov.brlords/flp:INABILITADO: 5

Código de controle da certidão: Y031280923122234

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO
AUTUAÇÃO

NO PROC

FI

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: YARA TCHE E ALESSAI\DRO EVENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 30.331,267 I 000 l-22

CertiÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS' CNEP e CEPIM

mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

I)esloca-se que, nos temos da tcgisloção vigente, os releridos cadasrros consolidam irlÍoÍrnoçõcs prerladas pelos cnles

públicos, de ,odos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGII-PJ coasolidtm os dados sobrc o sndsmenlo dos processos adminísltotivos de rcsponsabilizlção

de entes pritsdos no Poder Executivo FederuL

O Caauto Nacnnat ae nryreso aPtesenla a rclqção de empresas e pessoas f,§icas que

solrerum sanções que implicaram a restriçdo de panicipar de licitações ou de celebror conbato§ cofi a Adminislação

Público-

O CaAastro nrcionot ae faprcsts p optescaU a reloção dc empresos que sotrerom qualquet dGs punições

previslas na Lel n" 12,E4ff201i (Lei Ánticonupçõo).

O Cadastro de Fntidades Privadas sem Fins I ucrotivos Imoedidas (CEPIIIíI aprusenta a relaçAo de entfulades privodas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrur noyos convênios, contratos de rePos§e ou tetmos de parcerio com a

AdmintstrsçAo Púbtica FederuT em função de lrregulotfulodes nõo rcsolvldas em coneêalos, confiaros de rcPasse ou teruos

de parceritfirmados anteio ne e

Certidão emitida às l2l't:03 do dia2810912023 , com validade até o dia28ll02023

Link para consulta da verificação da certidão b@51ft9gfu19954g!r€allbd

Código de controle da certidão: TpWbeRxlqFyN50QYd3aX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docllrnento'

r/l
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POOER JUDrcÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

sEçÃo JUDTCÁR|A DE PERNAMBUCO

AUTUAÇÀ o
N'PROC -

Ft'6Ü-

CERflDÃO JUDICNAL CFVEL

N.A1ui2tzliB

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVE|S em tramitação contra:

YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA

OU
gF/cNPJ N" 30.33í.26710001 -22

Certidão emitida em: 1510812023 às2O:23:27 (data e hora de BrasÍlia)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão podêrá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM PERNAMBUCO, endereço (www.jfpejus.br) por meio
do ódigo de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio Íigure como parte;

c) Nos casos do § 1' do art.4" da Resolução n'680/2020 (CPF não inÍormado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente ê nos termos da Resolução CNJ n' 12112010 e da Resolução CJF

"" 680/2020;

Y lao foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIARA DE PERNAMBUCO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas
de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 14lOBl2O23 às 05:16:24.

cóDrco DE VALIDAçÃo: 8-7033-2868-6
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AUTUAÇA o
N. pROC

FI

CONTROLADORIA.GERAL DA UNI

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA

CPF/CMJ: 30.331.267 10001-22

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEpIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades ügentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desroca-se que, nos lemtos da legbloçõo vigenk, os reÍeridos cqdoslros consolidarl hÍomoçõas pteÍt,/ttas pelos enw
públicos, de lodos os Poderes e esferas de governo,

Os Siste,nas ePAD e CGA-PJ consolidcm os dados sobre o andsmento ilos ltrocessos odmhtistrativos de responsabiliztção
de entes privados ao Poder Executivo Federul

O Codastro Nocional de Emoresas Inidôneas e Susoensos (CEIS) apresenta a rclsção de empresas e pessoos fsicos que
sofrerum senções qae implicarorn o restriçAo de poaicipar de licitoções ou de celebrar contdos con a Ád,flinistraçõo
Ptúbüco

O Cadastro Nacional de Empresss Punidas (CNEPI sprcserrto a reloção de enpresas que solreram quolquer das punições
prevísta aa Lci no 12.84ú2011 (Lei Anticorrupção).

O Cadasfio de E idodes Prirados sem Fins Lucratiws ,nv,edidas íCEPlMl apresena o relaçõo de entithtles privados sem

fins lucraiws que estõo impedidas de celebrar novos convênios, conlrqtos de rcpssse ou termos de parceria com a
Adninistaçõo Púbüca Fedeml, em função de irregularidades nAo rcsolyidos em convênios, contratos de repasse ou lerntos
de parceria ltrmados cntcriormente.

Cerridão emitida às l2:17:03 do dia 2810912023 , com validade atê o dia2gfiDt21zi

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: TpWbeRxlqFyNs0QYd3aX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docltmento.

t/1



TRTBUNAL DE JUST!çA DE PERNAMBUCO
PODER JUDTC!ÁRIO

FÓBUM DT. MANoEL FRANcIsco DE souzÂ FILHo
CARTÓRIO DE DtSTRtBUtçÃO DA COilAFCA DE PETBOLTNA

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI

idor R;

CERTlFlCO,emvirtudedafaculdadequemeéconferidaporLeiearequerimentodepessoa
interessada, que revendo os registros computacionais no sistema de consulta processual unifrcada 1o

grau deste Poder Judiciário_, e que não ab^range os feitos distribuídos_ pelo Sistema PJe, constatei a

INEXISTENCIA DE AçOES DE FAIÃNCIAS E RECUPERAçOES IADICIAI§ nos últimos

CERTIDÃO T,IEGATIVA

Eu, EUANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribúção, desta Comarca de
Petrolina, Estado de Pemambuco, em virtude da Lei, etc.

dez (10) anos, contra: YÁ.r84 Te HE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA,lnscrito
(a) no CNPILMF sa UI OS
PROCESSOS DISTRIBUbOS ANTES DO PRAZO ESTIPI,JLADO NA PESQUISA, AINDA
QUE EM TRÀMITAçÃO". O referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros,
(Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pemambuoo.
Emitido na quaía-feir.a,Z5 de outubro de 2023 às 09:57.

EI,IANE DE I,AVOR FREITAS
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina

Matrícula 178224-0

Válido apenas para processos om úamitação na Comarca de Petrolina
Obs.: Sem cobrança de tâxa em cumprimento ao ofício circular n' 12016 - GP datado de 04 dejulho de 2016

"A afirnação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RI 57129) ".
PIaça Sâítos Dumont yn - Centso. Petsolina-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (OxxE7) 3E669553/38669554

DoÍumêÍúo autenticado por: Gilron Gledson I'ledeiro=
TECNICO lUDlClÂRlO - TPI - lnformaçáo
Âutenticado em 25rll0/2023 às O9:58
<onforme aÉ, I.e. lll, 'b'. da Lei 11.41S/2006
http=rL/rÍauterúicacaodocumento=. app.tjpe. jus. br

ÂuterÊicaçáo:
FO.L0.O6.Â8.



Improbtdade Admtnistrattva e Inelegibilidade

AUTUAÇÃo

CeÉidão Negativa N'PROC
FI

CeÉifico que neata data (í5/08/2023 às 20:í6) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Gívels por Ato de lmprobldade Adminlstrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 30.33í.267/0001-22.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuloâca contas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por moio do número de controle
64DC.0739.2D57.6369 no seguinte endereço us rlim utenticãr certi

Geíado em: 1í08/2023 as 20:16:09 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIçA Página í/1



# VALDAçÃo AR Cod.

PEINOJNA
AUTUAÇÃ

SECRETARIA MI,]NICIPAL DA FAZENDA
N" PROC

FI

P.hlinâ - T.Í§.-fêirs, l0 ds Janeiro d. 2023

ALVARÁ
ALVARA DE FUNCIONAMENTO

2023 9646023 1527 101ún024 /
YARA TCHÊ E ALESSANDRO EVENTOS

YARA TCHÊ E ALESSANDRO EVEiITOS

30.33126710001.22

[icrogmprosâ unlclprl
ír,00F

Rua: DEZESSEIS , N': 22í , Comp.: BatrÍo: COHAB SAO FRANCISCO . potroltna . CEp; 56309.íz 5
yalecnúetenlmrnto@hotmall.com

87 963201?8

900í902+rodução muslcal
73íí400.A96nclas ds publlcldâde

19í??90ágenclan6nto d€ oapaços para publlcidade, exceto em voÍculot de comunicação
73í9002-Promoção de vondar
7190íos.Agsnclam.nto de prollsslonals para atividados espoílvaa, culturals e artísticas
7732202aluguel do andalmês
n39003.Aluguel do palcos, cobgíurâs o outras esúutures ds uro tempgrádo, êxcêtg andalmgs
7990200§orvlços d! Btorvaa t outro! seryiços do tudsmo nao ctpgciícado! adeÍiormanl€
80ííl0ltÂtlüdado! d. ylgllâncl. r sogurànça privada
123000í §crvlços do oÍganlzafÉo de íelÍas, congrEslos, oxporlgõer e ,cstas
900í905+Íodução de orp€táculoa d€ rodêlos, vaquejadas s tlmllarGg
g0Oíglr6.Atlvldades do ronorlzrçIo o do iluminação
g)o3íro€sstáo de elpaços para artes Gânica8, oapetáGulos s outrár aüvldadês aÍdsücas

SERAFIXADOE LUGARoo Erí DEca80 DADEATÍvl ES NÍADOAPRESE LOPETAEELEGIDA, QUAIIDOCOIITRIBUITITE irÃo
tDoESTABELEC REE IOVADO AiIUALIIE NTE

ln..Íra.gov.br
DECHAVE 8ê98.2devalroaçÀo

avorlícal aui.ntlcldrda daad. 3ltaAlv!ú,
ab. tl{. Alv.rú.lbúto.. aaahclom opgâo

N ,acabarI d.côma 2Funcloõrn,l.úo Iúd.l d.Lh.oF Xud..3. Àlvld.d.daEnd..!Co
lrud..a- Rerlo Sochl E5. a dâAürlrr.d.
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Z\ICAMAROTE
\7r.HoHs E EvENros

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

ATESTADo DE cAPAcrDaoe rÉcucl

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa YALÊ ENTRETENIMENTO, regularmente constituída,
inscrita no GNPJ no 3033í267000122, com sede na Rua Dezesseis - No221 - Cohab Vl Lot. Jardim
Guararapes, neste ato representado por seus proprietários Sr. a Yara Washington da Cruz, brasileira,
portadora do CPF N" 361.132.438-85 e RG N' 42.497.883-0 SSP/SP e o Sr. Alessandro Ângelo da Costa,
ts-qsileiro, portador do CPF N'308.067.898-24 e RG N'33.947.403-8 SSP/SP. Estando assim capacitada
luta exercer as funções de produção musical (shows)

lnformamos ainda que as prestações dos serviços apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Segue anexo Contratos e Notas Fiscais de comprovação dos serviços.

Fortaleza, '13 de Março de 2023

CAMAROTE Assinado de foíma digital
por CAIIAROTE SHOWS E

EVENTOSSHOWS E EVENTO

LTDA:38149318
0101

8 t 4931 80001 0'l
3.03.'13 09:2455

-03'00'

CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ No 38.149.318i0001-01
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CNPJ 30.t,11s7m001-22
A ogçiio pelo Slmplàç Naciúnál €roú SIMEI âbrange lodas oe estabebclrreíIloa dá ÉmpÍEsa

Ndne ErpÍ€§aÍbl YARA fgHE E ALESSAIERO EYEilfOg LfffA

AUTUAÇÃo
coRN'

F
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DESEJO
OE 11 EfiINN

YALÊ ENTRETENIMENTO . CNPJ NO 3033í267000122
Rua Dezesseis - No221 - Cohab Vl Lot. Jardim Guararapes

i

DECLARAçÃO

AUTUA ÇAt
tv. PRoc

FI

DEcl-ARAMos, sob as penas da Lei, para os Íins de habiritação, que a êmpresa:
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXlll do art. 7o da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei
Federal no 8'666/93, de que náo emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e
'.ão emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na
\rhdigão de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal no +.gsg, de 05 de setembro de2002, que regulamenta a Lei no g.Sg4, de 27 de outubro de 2002:
2 - Não está impedida de contratar com a Administração pública;
3 - Não foi declarada inidônea por ato do poder público;
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei g666/93.
5 - Que inexistem Íatos impeditivos a sua habilitação.

Petrolina-PE, 27 de maio de 2023.

YALÊ ENTRETENIMENTO - CNPJ no 30931267000122
Alessandro Ângelo da Costa - CpF N"3O8.O67.B9B-24

I :,.t,t i itrt i,l
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DESEJO
0E tl Efitnn

N'PROC*w-AuruAÇ o

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDTç DE

APRENDIZ

YARA TCHÊ E ALESSANDRO EVENTOS, iNSCritA NO CNPJ SOb NO 30.331 ,267IOOO1-22,
por intermédio de seu representante legal, SR. Alessandro Ângelo da Costa, brasileiro,
divorciado, portador do cpF N"309.067.89824 e RG N.33.947.403{ ssp/sp.

.EGLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 da
Constituição Federal, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Petrolina-PE, 08 de julho de 2022.

gor.h
o@r.lÉto ãanxro d'at ürnt

^tEssÂrono 
arGE o 0^ cost^

ofl , e/07,r2o22 oúer!-o:too
v.rirhu. ú À@!r/Éní<.do,.n_br

Alessandro Ângelo da Costa

CPF N'308.067.89824 e RG N.33.947.403-8 SSp/Sp

Sem data de validade.
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DESEJO
0E nEfitfifl

YALÊ ENTRETENIMENTO . CNPJ NO 3033í267OOO122
Rua Dezesseis - No221 - Cohab Vl Lot. Jardim Guararapes

DECLARAÇÁO

AUTUAÇ Ão
N'PROC

Ft.

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos )fiXlll do art. 70 da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei
Federal no 8.666/93, de que não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e
não emprega menor de í6 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de í4 anos, na

s.'tdição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal no 4.358, de 0S de setembro de
2002, que regulamenta a Lei no 9.584, de 27 de outubro de 2OO2;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do poder público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 9666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Petrolina-PE, 14 de março de 2023.

gouh
oo@lhto rrí.dcdtttt l,rkl.
Atcss xoRoAllGELO D COST^
0.r.: l4/oylo2! l6:oar2a-o3&
Vdr'qo..ú http'//hlkl...lti,!d bÍ

YALÊ ENTRETENIMENTO . CNPJ NO 30931267000122

Alessandro Ângelo da Costa - CpF N.3OB.O67.Bgg-24
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DESEJO
OE 11 EIIIIIfl

DECLARACAO DE dUE NÃO TEM ENTRE SEUS SÓCIOS OU DIRIGENTES SERWDOR DA
ADMINISTRACÁO

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

é_
Sê_r C.í Â

A empresa YALÊ ENTRETENIMENTO, regularmente constituÍda, in
CNPJ no 3033í267000122, estabelecida na Rua Dezesseis - No221 - cohab vl Lot. Jardim
Guararapes, neste ato representado por seus proprietários Sr. a Yara Washington da Cruz, brasileira,
portadora do CPF N" 361.132.438-85 e RG N'42.497.883-0 SSP/SP e o Sr. Atessandro Ângelo da
costa, brasileiro, portador do cpF N'309.067.899-24 e RG N.33.947.403-B ssp/sp.

v DECLARAR' para fins de participação no processo ticitatório em pauta, sob as
penas da Lei, que não existe enÍre seus sócio s ou dirigentes, nenhum seruidor da Administração.

Petrolina/PE, 01 de março de 2023

goôÍ
lr@lmb elnúo digir.ttur!

^tEssârlÍ,Ro 
,trcELO DA CoSI

D.à: ol,/o3/tc1l ra36!5€@
Vdlíqe m õED</llwiíôdoriú.bí

- \NDA DESEJO DE MENINA
Vste ato representada por iru-Ê ENTRETENTMENTo - cNpJ no 3033í267000í22
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AUTUAÇÂO
N'PRCC

FI

flloedaro' sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste Íormulário são verdadeiras

Obrlgado poÍ aessar o e-llarcas.

A partir de egora, o número 850210363426 identificará a sua petição iunto ao lNPl. portanto guarde-o,
a Ím de que você possa acompanher nâ Revista Eletrônicâ da Propriedade lndustÍial - Rpl (disponível
em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br) o andam ento de sua petição. Contudo, tratando-se deserviço pago, a aceitação da petição está condicion ada à conÍirmagão do pagsmento da respectiva r

1GRi_ U (Guia de Recolhimento da únião), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste

e'nf@CAS Esta petição foi ônviado pelo sistema e-Marcas (verso 4) em z3l0 ü2021 às z3:j9

Página 4 de I
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«(
NEOENERGIA
PERNAMBUCO

DANFE . DOCU EITO AUXILIAR DA NOTA FIITCAL DE ENERGIÂ ELÊÍRTCA ELETRôNICA

COIi/IPANH!À ENERGÊÍICÀ OE PERNÂT'BUCO
AV.JOÁO OE BÁRROS. í I í , BOA VISTÀ RECIFE, PERNÂT'BUCO CEP íNí!SO2
CNPJ 10.835.932rc00t{8 |NSCR|ÇÃO ESTADT AL 000594}93

1t1

o.o.n..ghFrumbuoo,com.Ôrlugr grab l,l! I.dí. god.t d! Erê$i! Emd.. - L.t 10.43ô, dc 2€104/02

YARÂ WASHINGTON OA CRUZ
CPF: 36r.132.l(la45
E'OEÉçü
RUA OEZEgSÊIS 22'
LOTTO JAROIM GT',AÍIAAAPES/PETROLINA
5630+T75 PETROLINA PE

560í323 ror r§car.rr 25tt911,997 - a&E E r a)^T^ oE Er.§§tc 21rr5,2Ér

nPO OE FORNECIMENTO: Cdv.Ioioib -

C.dúú&$ â É..à.. ür.ltüE po. ànr.l, uüE n& o AR c.do rE r/.Íú ú tsün_

704í 5í9708

REF:MES/ÀNO

0512023 22,46
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0210612023
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FI,
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Falg com a genúol I Noeao! C.n.l! do At ndlmonlo
TELEATENDIIIENTOt 113 ou OSOO 024 224
(Li96Éo grátlitâ dE t6l6fones fixos e móveis)
Aiendlmonto ao def,clonto ludltlvo ou do Íala: 0800 70í 0í 55
OuvidoÍla: 0800 282 5599
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RECTBO DE ENTREGA DE ESCR]TURAçÃO F§CAL DlctTAL_ CONTR|BU|çÕES

IDENTIFICAçÃO DA ESCRITURAçÃO

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEMA pÚBLtCO DE ESCRTTURAçÃO DtcÍrAL - spED

Contribuinte: YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA

CNPJ: 30.331.26710001-22 SCP: Ttpo: Originat

ldentiÍicação do arqulvo: ED9F48B5B6í F23AO2DAEgEFC624DBt4t9BFBAEB6

Período de apurafio: O1t0112023 a 3itllt2,Zo

a$

Versáo EFD-Contribuiçóes: 5.0.2

AUTUAÇ o
NO PROCnnYl_

REGTME DE ApURAçÃO NÂO-CUMULATTVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 RS 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 B$ 0,00

C) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 H$ 0,00

G) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuigáo Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de crálilos relativo ao período a utilizar em p€rÍodos ÍutuÍos R$ 0,00 R$ 0,00

APURAçÃO DAS CONTR|BU|çÕES SOCTAS PIS/PASEP COFINS

O presente rêcibo de entrega contém
sobre â Receita (EFo-Contribuiçõ€s)
RFB nc 1.252, de 1c de março de 201

e tÍanscriÉo da identficaÉo da EscrituraÉo Fiscal Digital das Contíbuições incidentes
ênviada ao Sistema Público de EscrituEção Dlgital, nos teÍmos da lnstsuÉo NoÍmativa
2.

Esta €scíituraÉo foi assinada com o oodiíicado digital
dE NI:

CPF: 042.1 18.904-50

Número do Recibo

ED.9F.48.85.86.1 F.23.A0.2D.AE.9E.FC
62.40.81 .41 .98.FB.AE.86-0

Escrituração recebida via lntornet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2110312023 às 16:47:00

Assinatuía da transmissão gerada pelo ReceitaNet:
46.39.C9.C9.D0.8E.AA.D3 A7.1 4.FD.D7.51.AD.52.E8

REGIME DE APURAçÃO CUMULATIVO

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 RS 0,00

C) Valor total de retençóes e outras deduções R$ 0,00 R$ o,oo

= Valor da Contribuição Social a Recolhsr R$ 0,00 R$ 0,00

APURAçÃO DA CONTRIBUIçÃO PREVIDENCIAH]A SOBRE RECEITAS

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ o,oo
(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00

G) Valor total dos aiustes dê rêdução R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00



ESTADODO
PREFEITI]RÂ MUMCIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Síto Ân6íío dot

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPAT|BILIDADE DE PREçOS
PROCESSO ADM|NISTAT|VO No 2623,t0_OOO2 AU?UAÇAO

N.F{oc--ar.

Junto aos autos do processo administrativo no 2623í0-0002, que tempo
objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, DESEJO
DE MENINA para prestação dos serviços de apresentação artística (show no

620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,
COMPROVANTES DE COMpATtBtLtDADE DE PREÇOS apresentados peta

empresa YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA inscrita no cNpJ
sob o no' 30.331.26710001-22, para contratação da referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 27 de outubro de2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo

Port. No 004/2021 -cpSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔ rcA. NFSE

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codlgo ds VoÍiÍasçào p6ra Au!êÕdceÉo: OO2d6673O
Eíd.íq: PdüE, P€í .nüJco. PE, 56Ot 2tm
CNPJ: l0l6ô.igoimi-r, Errdt SAANETEPREfEITURAPETROtNáoHOTU tL.cO

Enlüdo,3&6iz!2313.17:18
Dâta Flio GaÍaabÍ

t3/0€/2023

Extotb td.d. d. tss
úlglv.l

R.glmc Trlbútáílo

irbtfir9rli. [tuhldF.t

úín.Ío RP§

Tlpod. R.cothlm. o

R6tHo nê Fonb

Slmph.

Não Opt nt€ 2g12706 - B.r,!. â^

Local rra

2ú?7(B-Brrr-EA

Locrl da

l{'dr Not Fl.csl

96

PRESTADOR

N" PROC
FIu&atr'

NOMO FSNTASIA: YATIA TCHÊ E ALESSANDRO EVENTOS
EndoÍoço: Ru6 OEZESSEIS,22l , - COHAA SAO FRANCTSCO
Peroüna - PE - CEP: 56309-í 75
Eflail: yal€entsstenhgnto@hotmall.cgm - Fone: ..,,.... - Sit€

Razào Soclal: YARA TCHÊ E ALESSANDRO EVENTOS

Munlclpal: 9648023 - CPF/CNPJ: §.331.267t@01-Ulnlnscriçào Estadual:

TOiiADOR

End€nço: ROO SP 360, S/tl - KM íí, 70,
Pet olina - PE - CEP: 47.1oGOOO
E-mall: ..,..... . Fone:
lnscÍi Estâdual: - lnscrlÉo

Razáo Soclal: Pretolture ilunlclpal de BaÍrâ
.TRÊS BARMS

l: 0 - CPF/CNPJ: 13.880.703000141

sERV|çO

çÃo cutLDADOS CONSTRU
l{um.ro ART: ,lum.ío CEI:

ilAçÁO sERVIçOSDtsc MRI DOS

valoR sERvtçO (Rt)

,t85.000,00
oEDUçOES (Rt)

0,00

oEscot{To (R$)

0.00

BASEcALcuLo Rr)

185.000,00

ar-louoTA (%)

5.00

rss (Rs)

9.250,00

RETENçoES DOS TRIBUTOS FEDERATS
NSS (R§)

0,00

tR (Rt)

0,00

crrLl (R$)

0,00

coFu{s (Ra)

0,00

Prs (R5)

0,00 0,00

oEscoino (Rt)
cot{otcDr{Aoo

VALOR LÍQUIDO (RS)

175.750,00

MAçÔESOUTRAS INFOR
- coFr - Descgntos - Dosconto lncgndicionâl)

(Valor LÍqu Valor NS R

constihJi o objelo do pÍ€sonts, a Çonhâtaçáo_de.siDw AÍtigüco para animaÉo musicalgm |Ezão das fostivldades de são João no Municlpio daBalr-a-- Bahia, com a seguinte pregíamaÉo: SANDA.DESEJo óE ugNrrlÁ ómãpre*ntâção na nadn gâda do dia 2o <tàlunno oe 2023, às02h00, na PrEça Barãod€ Cotegip€, com duEÉo rhÍnlms de lMomln. - -'

í207 - sHoulS, BALLET' DÂNçAS, DEsFlLEs, BAlLEs, oPERAs, coNcERÍos, REctTAts, FEsTIvAts E CoNGENERES.

TO APRESE DE 107t2ü23
PROCESSO ADMINISTRATVó NO 059/2023
INEXTGTBILtDADE DE L|C|TAçÁO Nc 05,l/2023

Dados BanÇários
Banco do BrEsil
AG: 8074{
ClCt 75736
Yara Íçàs s Aess€ndlo Ev€nto9
CNPJ 30.331 .2671000 í -22

Consulte a autonücidado dssto documento acssgsndo o sits httpsl,/ps-p€lrolina-pm-nÊ.cloud.el,Çom.br



NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNrcA - NFSE

iIIUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo dê VoÍifcãção psr. AulenücaÉo: 8495165íÍ
ElÉ..!çot F,6üdn , F,omárüuo, PE,56:m{OO
CNPJ: i0.366.100/!@t-2. Eí.t GAANETEPREFETIUÍIAPEÍROINAOIiOTIrÁ{-.COfi

EtrEao.m ZOG|ZOQ3 tO 50:08Drtt Fato Garrdor

zlÉn@
Erlglbllld.d. d. lsg R.glme T.lbúÍdo

illc.o.rgr.. ritrd.lpát

ún ro RPS

Írpo d.
Nâo Rêtk o Náo Optent 2706109 . OúlE EEÉ - Ât

da Plt t çao

28l l l0l , P.t Etlâ - PE

Locd lhlmoito

,{o d. l{ota Fkcet

108

PRESTADOR

ü&
árffi

RAZáO SOCIAI: YARA TCHÊ E ALESSANDRO EVENTOS
Nomg Fantas|E: YARA TcHÊ E ALESSANDRo EVENToS
End.Íêço: Rus DEZESSEIS, 22, . - COriÂS SAO FRÁNCTSCO
Poüolins - PE - CEP: 5630S175

ntrgteniEfigi m9n @motmeil Fya[o€ one:to@h ile:S
Estaduallnscrlçáo Muni cl 964602lnscÍlçáo 3 CPF NPtc 30 33 .26 /0007 -22

AUÍUAÇ
N' PROC

FI

TOMADOR
Razão Soclal: PREFEÍTURA MUNtCtpAL DE OURO BRANCO
Endoreço: Rus Coronol Lucônâ. Zl4, - Luts Gonzâga de Cârvalho
OuÍo Branco - AL - CEP: 57.52 00
E.ínall: - Fone:

Munlcipal: - CPF/CNPJt 12.250.141, tOcD1 -98lnsqiÉo Êsladual: - ln

DADOS CONSTRUçÃO CU|L
l{uth.ro ARÍ: llun ro CEI:

DtscRrÍrítNAçÃo Dos sERvtços

valoR sERvtço (Rl)

í80.000,00

OEOUçÔES (R3)

0,00

DEscoironcolDrcprru (Rl)

0.00

BASECÁTCULO (R3)

180.000,00

auouoT (9a)

5.00

ES (RI

9.000,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
rNss (R§)

0,00

rR (RS)

0,00

csLL (R5)

0,00

coF[{s (Rs)

0.00

Prs (R0)

0,00 0,00

oESCOríÍO (Rl)
cor{UGtot{al

VALOR LÍQUIDO (R$)

180.000,00

FORMAçÔESOUTRAS IN
Llquido = Va Serviço - -tR-csLL- s-Pts- tos Diversos . R€tido -

'a

o

CONTRATO INEXIGIBILIDADE M 07401/2023

RsÍerente a show artÍstlco com apresentaÉo da.banda DEsEJo DE MENINA, pars apresentaçáo de show Anls0ço no dla 21 d€junho ds 2023duranto a Íâsta de Emancipação poltüca dô municipio de Ouro Brancc/À. '

í2í3 - PROOUçAO, EDIANÍE OU SE ENCO ENDA PREVIA DE R/EIITOS, ESPETACULOS, ENIREVISTAS, SHOWS, BALLET

ADMI 2023 1 1404006

Oadgs Bancários
Banco do Brasil
AG: 8074€
CIC:75734
Yara Tdre I Alessandrc Eventos
CNPJ 30.33,t .267/000 í -22

Consult6 a autenticidad€ deíe documonto acassando o sitô hüp€J/pôf€trolina-pm-n6.cloud.9l,com.br



{#}
NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔ rcA . NFSê

MUNIGIPIO DE PETROLINA

Codlgo d€ Veíificâçào pára Autênticeçào: Ob2Gaíio
E É€rqD: PruDli.. Pt mm!u.o. PE, !ê3@@
CNPJ: 1035€.tS/0@1-2, Eídr GAANETEPFEFETTURÂPETROLI{AO|IorU Í-.COM Edodc. iorEzÍtztro:09:44

Oate Fato GaírroÍ

iôr0G.2023

Erlglb ld.d. d. tss
E lglv.l

R.glma Tdbrnádo

Ilr.r4rnprü. Muntd,€t

tlúmío RPS

Ílpo de

Nâo Rotldo

Slmpl..
Náo Optante

Loc.l Píút çlo
2706a02 - Sào JGá r,! T.D.r. - A 2611ior. PúE&. -PE

Local da l,h!nto

l{' da Note Fltcal

98

PRESTADOR

ü&4P

RAZãO SOCIAI: YARA TCHÊ E ALESSAI{DRO EVENTOS
Nomê FsntBBIq: YARA TcHÊ E ALESSANoRo EVENToS
EndeÍ€ço: Ruê DEZESSEIS, 22,t , - COHAB SAO FRÁNC|SCO
Peüolina - PE - CEP: 5630$í75

com - Fgne: ........ -Sit6: ....,,.,
Munlclpal: 9ô46023 - CPF/CNPJ: 30.331.267|000í -22

AUTUAÇA

E-mai yalsentroten imsnto@holmail.
Est6dualnscÍiÉo

N" PROC
FI,

TOTIADOR
Razão Soclal: PllfeltuÍa Munlclpal São Jo3á da Tap€ra
Ehder€ço: Rua do Comedo,209. - Ccnto
Sáo Josá dB Tep€rs - AL - CEP: 57.44fi00
E-mail: - Fone;
lnscÍiÉo Estadual: - lnscÍlÉo M - CPF/CNPJ: í2.26í.2281000í-14

sERV|çO

DADOS CONSTRUçÃO Cw|L
l{umdo ARÍ: l{um.ro CEI:

çÃo rçosDts RIMc INA D sos ERV

valoR sERvrço (Rl)

190.000.00

DEDUçÔES (RI)

0,00

oEscorÍÍo (RS)

0,00

sÀSECALCULO (Rt)

190.000,00

arlouoTA (%)

5.00

(lS (Rl)

9.500,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
nss (Rl)

0,00

rR (Rt)

0,00

csLL (Rl)

0.00

conxs Rs)

0,00

Prs (Rs)

0,00 0,00

DESCOmO (RS)

cot{Dtctol{aDo
VALOR LÍaUtOO (R$)

í90.000,00
OUTRAS INFORMAçOES

(Valor Liquido = alor Serviço - -tR-csLL- - OgscontoS-PIS-Oescontos Divsragg -

í2í3 - PRODUçAO, ÍúED|ANTE OU SEÍ{ ENCO ENDA PREVIÂ, DE EVENTOS, ESPETACULOS, ENTREVISTAS, SHOWS, BALLET

o ERVrçO 001.í20623
ProÇesso Adminlstrativo no 005.019.í70523
ConFator 37/2023
NOTA(S) oE EMPENHO(S): No 2023062E02799

Tgm como obj€lo a prsstação do8 sgrviçDs-de €pÍ98antaião da ahâção artístiÇa ÍtlusiÇg| duránte a8 F9§tivldade§ Juninas do muniÇÍpio de são Joséda Tapê.a/AL que seÉ realizâdg nos dias i7 d€ Junho ds 2023.

Dados Bancárlos
B6nco do grEsil
AG: 8074{
CIC:75734
Yara Tche I Al€ss€ndro Eventos
cNPJ 30.331.2ô710001-22

Consuhg a autenticidade dsst€ documento ac€ssândo o slte httpsr/pe-potrolina{m-nÍs.cloud,6l.com,br



a

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l000t-10

DE SANTO ANTÔNIO
S'lto lnúrlo doí

A 
DESPACHO

llma. Sra.
PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes_MA

Para tanto, encaminhamos
administrativo acima identificado.

ASSUNTO: soricitaçâo de informações sobre disponibiridade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 262310-
0002.

Senhor Secretária,

Em razão de contratação Direta por meio de TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃo
prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no g.666/93, a ser
deflagrado no âmbito desse municÍpio, soricitamos a informação sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classiÍicação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao processo Administrativo no
262310-0002, cujo objeto é a contrataçâo de profissionar do setor artístico, quar
seja' DESEJO DE MENTNA, para prestação dos serviços de apresentaÉo artística
(show no 620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de santo Ântônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para_exe9!É9 do objeto, com base na proposta de preço
enviada pela Empresa, é de Rg íBO.OOO,OO (Cênto e oitenta mil ieaiai - --

Reiteramos que as informações demandadas representam condição sinequa non para a continuidade dos demais atos administrativos pero orgao rúüéãnte.

AUTUAÇÃo
t{. PROC

F

para consulta os autos do processo

Santo Antônio dos Lopes - MA,27 de outubro de 2023.

I 

",i., 
,. 

, * ir,.,^ ,- ,r*
MARIA LlA SÉVA ÉSIIVA

Secretária Municipal de planejamento e Administracão
Portaria no 004/202i -GpSAL

Avenida Presidente Vargas, N.446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARÂI\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

*ri:iljgr*1í&§

DE SANTO ANTÔ I\IIOI)
ÍbÂnútlo dot

soltctTAçÃo DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

Ao
llmo. SÉ.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes _ MA

Prezado Contador,

AuruAÇ
M. 9ROc

FI

Para informar, consoante determina os artigos 5., inciso lr e 37 caput da constituigão
Federal, combinado com os aÍigos 7', § 2", inciso ilr, 3g, caput e 55, inciso V, da Lei n.
8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e Íinanceira, referente à abertura de
Processo Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor arflstico,
qual seja, DESEJO DE MENTNA, para prestação dos serviços de apresentação artística
(show no 620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as.informaçôes so[citadas são de extrema importância parapadronizar, em todos os níveis do governo municipàr, a terminóiolia 
"'.ãi'rliii."o" noprocesso.de integração enlre o pranejamento, o orçamento, a exécuçâo e ô controre,fornecendo infoÍrnações mais amplas soure as'proliãmaçoes do governo e de onde viráo recurso a ser utilizado para pagamento da deipeãa.

O valor total para execuÉo do objeto, com base na proposta de preço
enviada pela Empresa, é de Rg I8O.OOO,OO (Cento e oitenta mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta soricitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA,2Z de outubro de 2023.

Atenciosamente,

{c
DAIANPAULA NE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças
Port. no 00312021 - cpSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446Jentro, Santo Antônio dos Lopes-y1
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slrb rrnúído d6

ESTAOO DO MARAN
PREFEITURA üUT{]CIPAL DE SATfiO A
CPNJ: 06.17 2.720lü)01.10

PORTARIA NO W3NT2,I- GPSAL

RESOLVE

Municípal

An. lo. Nomear PAULA D{III*E LIMA LEAL, porrador dc RG 0t3S92232000_4ssPiÀ,Í.A e CpF 92l.82l.nory,.y 
1"ro* o ffiãJ s""*rlrlq Municipar deorçemcnto e Finanças do município de s*,o lntãnii aol-Lnpes-MA.

Art. 20. A Secrctária Municinal de OÍ?aTeüto e Finanças seÉ Ordenadora dc Despcsasdas conus públicas. sendo rcçonúvet peta Cestaol 
-Movimentaçao 

dâs Contas

3flffir1ril,:,titum 
M.nicipar d' s.;;;; io, .o*, - MA. cNpr N"

#;:#;1*"*ia 
entraní em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

O PREFEMO DOMIJNICFIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES. EStAdO
do lúararhão. no uso das atribüçõcs q'e lhe conferc a Lei orgânica do municípío desanto Antônio dos Lopes-MA e a *i M,nicipal No 02 de 27 de Janeiro de 20iz que
' Dispõe sobre a Reorganização Á&ninisrratiia do Município de santo Ántônio dosLopes, Estado do Moanhtto, cria cúgos de prwimtento em comlssllo e funçõesgratJicadas, deflne os respectlws mbolos e .fim os talores dos suhsídioscT responde es: at bui com?eÉncias aos órgãos ) oo, ""* drrrgenres e dá outrasprot'idências, revoga a Lei Municipar no 03 de í1 d" Ágorro d, 2010 e suas arteral:ões edti ouFas prot'idências, .

L opEs_MA. rf â.rilffi ij, 
pRE FErro MLÍNtcr p A L DE sANro ANroN ro Do s

áW*,ty

Avenida Presidente VaGâs. Ne iHE, Centro, Santo AntÕn io dos Lopes.MÀ - cEP 65.730-ooo

t



It ESTADO DO MARAN
PREFEITU RA MUNICIPAT DE SAIVTOA
cPNt. 06.172.720/0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

PUBLTQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRá-SE
ç

§rnb/tíúrbal6

UTUÂÇÃo
N' PROC

FI

Si-rô,-:

*:*t9*ro*,'Ji,má',,r'iT_*o??ly?*f f,llfuXlffi ,i#,ffi .,Bg
OLIVEIRÀ no uso dc suas at

í#.J,;H'Hmti"1".H*"iüüü:í13"fl ffi ,._"ff ",fl 
,:l,tff :*:

cpseí+oi-il'ffiff ;:fi ,T:f:H#;"ftri#81,iÂ,ig"mÍ;,ll
LT:T:Si"lf, jjrii"r:,1lomrsipniil?ii'iilsr,.s43_04,para,"upu,t
e,iaoroa*iã;hT;H:"àÍ;,1'.Tfi f",i; jffi ;1' 

g,ü'ã,;';a"ffi ;
il:*ffi i'#tf;T.ffi:r:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:lf ".:Y"''-;;;il;:ã;"ffi ,tffi ':[ffi '#i[]:..r, 

"r.imrl"e1l:'É.-ffi11 
dos Lopês - MÀ pam,* q"r"ryã.rLT;;#""';

;m,*+rrmffi $:iffii$J:##trj$;lJ#*f, iÍfjtr;
LopEs, Esrado * 

"*11illff*H",tffr,tTli 
DE sANro ANroNro Dos

1

,,nEl,#r{i*çt*,"#"ffi$,,u*ptiur;"-,m

/t'a-

to Municipal

Ssnto Antônto dos Lopes_MA, 04 de Janciro de 2o2l

Marla Lia Silva e Sitva
^. ScE !úrÍr Munich,al dc
rranêJaltsnto e Administraçào

Avenida presldentê Vargas, Nr 446, Cêntrô, S.nto Antônlo dos Lopes-MA -tEP 65.730-000

oti



l , r., :orrrrcúàüi ÊrtürüüEdiórd?aitraír tli.:. .r. :.PüUlêrç|o: OAOÍ20ã

Diário Oficial Eletrônico
Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

:, ) I i' r'. r!,.' I 1r . rt: rl, aL . .'! i!, :r 1l j Iil.,r' !..rr . . )r Ljt.. !. f,lÀ, a5,útr,)í121

lI,::ig*IT*: Eübur compdónd.. âc ó.0!o. . âo€ s€u! dtdg€otês. or ourrE! provl(l6rrjdtt rlvoge a Lêi Munj+.| n Gt da .t4 d. ÂCosto d6 áíO 6aul! atllraçúd a dá ôrtrda povfdancjar..

RE,SOLVE

Art_1.. Nolnolr rJÂRtA LIA gtLVÂ E StLva. Fort dor. dâ RG 2S6O2stmoI0S-SP/MA. CPF O27.a33.OglO3, pâ.s ocupâ. o clroo d. SECRÊIÁRüAMUNlClpaL DE FrÂxEJÁlienro elmnlsrRAÇ^o ;; ;;ô; ;-r';;;Ârúb@ tops{rÀ

Art ?. Â SGda.i. MulcbC dc HaneiamÍto a Â&rútrtÍaçáo será OíGte lsdoÍâ
.".:^._"_"?:":. d..-êontra gúblicas. aando .erpon.áv€t petâ GE.uo eMoum!Íltlção dü cônla. &nctb§ d. prrtett/Íe !ÀÍl"tp"t oà s"oto Antôrrto(b Lopa-MÀ C PJ tf 6.|ZZZ0lbO.l-.t0

Art 3p. Eat! Potüna anEaia am vlloa no dalr da !uâ !übllc!çáo. aêvooados àsríLD(llç6o! .m @ntüto.

oauineià ao :iarêreltà',,.,.,.,

GÁAIN€IE OO PREFÊrO UUI{C,PA! DE s^ríro À{Tor{to
04 rr, Jân6io ô 202.t .

E,lúnuel Llll. C. Oltrêtra

Prlarlb tfu*H
FORÍArd x. 003,202í- oPsal

o pREFEtTo oo MuNtclpto DE §ANTO ANTONIO OOSiarrulÉo, no l.Eo dÉ âttüi9ôaa qtE lh. cqÍr.íl 6 ki O!übe út
Sanao tntOnto Oo t-opct-Ue o o l.d rturdp.t n. 02 d. ,7 d. Jhairo da 20t7qul Irbrae roblr ! ReoEmjaaÉo Â.rtübüílrd do MuridÍ*, d5 S€nto anlôniodoa Lopes. Eí.do do lúarar úo, c.ia cargo. da proüh;lo éh @hi..áo .tunÉô! gretric€d r!, dofha o! lispê(üvoa atôb(roa € ,ill o! va,oí€É dortubaLrb coirÉpôaldaírtes; aülàj coírpêlaíÉa B ú!a6 a ao râ,É di.iír.nlêsa (l. ôutar Fo\,id&Idsc, rEwoâ r ldi rlcid n ct d€ 14 d! AgDsb dc 20íO .!l-.[!rr(paa € dá qrtrel Paoúlâiclâr

PORÍATdA ÀI' OO§I202í. GPSAL

o PREFE|TO OO MUNtCtpto oE sAilÍo ANIOT{O OOS tOPES, E.trdo doMu.íúào. m ú.o dâ..íô.dçô.. ql€ th. contbí r t-êi Oí!úírê c"iÁE, ãs-anro Ánürnb óoô Lopo..t{A . . L.i rluítcbd r{. 02 dc á o"-.riiJrã o-iããq!,l aspo, roDí! r R.oígEailrrro adn .ffiv. b Munbt$* grra-Ã,r,/i
iÍiáffi ,"it'i,à'i"{!"itri!;!;Z::#,i;,X1,;::{trX.;,
suDlrd,o. @ft!tpo.td6ír,,j; .Oiàrd êo.rp"Caí|d.6 .6 dlaor a a* *r' at ,, dE qrmsrroú.fftiat ,!v.í,.. t'.i, ,,'r,er,t n 03à u o m*.É'ãliíZ§írrt ata.à*t c ait oirra, Fo#rniad ,

REAOTVE

$til#?:jri,.?s1.,:tfr ffi f"ã j:".lff_m
MUNICIPÂL DE ORÇAMENTO E F,t.rANçÁS do lnuntrpo O. S"nro r"OiU Aã.Lopô&MA

Aí. ,. Á S.cÍêt rlr Uuntchrt dr OÍ(alndrb c Fjn n(ãs sdá Ord.n (bI. d,t c.ÍEsas dõ coítas Fidca6. 6rndo EsDoírsávJ p.l.'G*,t . id;"É;
3ü:"rlfrHffirpÍd]q,Ír Munhipr, d. srnlo eronro oo. i"ú lüi
AÉ f. Esla Poít tr etrad ií vhq ns drta ô qÉ peàltaaÉo. ÉrlgEd.a &,.rl!Po€iç46 aír coíHílo.

EYNS.E. T pltTErro MuNtctp L DE ErNro ANroNto oo§ LopE$À4À
{)4 de Jen€io ds 2021 .

Em.nuêl Um. .t Oliwhr

ProHto Muo,.h6t

POETAIüA If OO4ÍIIO2I- GPSAL

o PREFEITO DO MUNtClptO OE SÂrÍrO ANiONIO OOS LOPES. Êrhdo doUâ.âdháo, ío uro dú árÍibul9ó.. qu. frê côníEr € L€i OEenrce ao mrmlcfpb ja
s.nto An6nio doô Lopê$.MA ê . Lêi Municíp.t M oz a"-n a. l*xo t ioiiquê 'OEpõ8 6obrâ . RêorÉânl?rdo AdhinisttEwâ do MunbÍdo d! Súto Ahú;;do3 L.Dc., E:t do do üáránhâo, clt, caEca d. pr*fnóto ., _rrf"rao i,unç.€. gmüÍ,cad... .leíia. o. r.lrEgIlvor rtmoobt c ítxa or ntiioi

RESOLVE

Ârt- 
-ír. 

No.rDs, R|CÁROO AUGUSTO DU^RIE OO\rERA, pôítâdoí d6 R6E08€320aôÍ SEJUSPT A ê CpF stâ Ipnoc,n^ooa-oó-nrüi#inã ãJ'*il'i1*,f:-.:t,#'j o. cârso d6

AÊ ?. E€0. Poôrtr êIll,a t .m vleo, n d.L d..u. pirttorçâo, ,€rcgâ<,.s acdiIEÉÉG .rn dúúio.

GABINEIE DO PREFEITO MUT{CIPAL DE §ANTO ANTO}IIO OOS I.OPE$MA.aoa quaiD d4 (h m& d. J.i.tro do.no d. dot. ,ül ê únt . ua
Ellrnuol Lhe d€ Olveh.

Pídtb i/tÍic,pd

POR ÂRlA lt. 00020últ_ cPsAL

o pREFEtÍo oo Mur{lclpto oE saffro 
^r{ToMo 

oog Lop[s, F:sbdo do
Hf.*-T9 q! -ôoleõ.â q*lh. cúlb,. â Ld o!.íro. rlo municrpb;..nE 

^nlono 
do6 Lop.&llA.. Lôi Munlchsl M 02 Oe :f ac laneim ae ZOfi

::: ,o!t€ ptc_€ Tq -F,iz.çao AdmnrisLldvr ô M'J'll"rpt o. S*,o-À-,a.,i,oo. Lop... Eaiáúo Clo l/br.nâao. cri! o.rOO! (,a FO"tnúO Om camtrsgi iÀ&Er-r ,Éúi..d..! g".r,o os íerFotvà r,.úü ãiiii ãl'ãlill!-a".Irrà.kt a êdr! pqrd.úté; atrtàlt cmÍEr&rctaú aoi t gao. . o ..". jú.,iã
. Oa qrbâs Díqtdaoctla. rlvoga a Lôt Muntat!.t n 0g de t1 d! ÁOosto de rO .lu!,r âlt.|ra!àaa a óá o!k!a por,.ldêndas,.

RE,sOLVE

Aal. t.. NomaaÍ sÂ ARA caRvalHo souzA DtAs. pori.doía (. Ro

ATOS OFICIÀIS DO T'ODER fXF CUTIVO ÍI,1II NICIFAL AUTUAÇ
N. PRo€_(Y-

- '4'

Ão

PÉf'l!f,t M(rtçiFd dt gtÚ{o 
^'tbnb 

do5 LoD6t ' rta. 
^v 

Ptilidaírbv.rE .r a4r, ccíto. s.iro Á.rboio (b. Lop.r - M.nnhao. cEe cr3GqD
o5,io onêlál Er.tÉâroo do Munêpro - sêGín ílY;ffiffiffi:1:j,nbftfao - doíícdo.nronrodo.top-.m..soy.à.

EdÉo no 2t2021

Itdtni r crt.:.:

qÇq

EXPEDIE}{TE

do
m

.tllht{âcL !e:

Slla:

O OÉrlo Olidâl
crHo p.L tá! i!
ACERY{},
Â! .dsõ.3 ô DlÍto
conEulta.lsi ttrsvé! àà

cl.rPú
End.llio:

slô da.sEa*o

P.ibt,! rrr{dld d€

Mrútàó
T.lêônr:

Er{Ttu D! ,:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
cNP t I 06.17 2.7 20/0001-10

E SANTO ANTÔNro Dos

CERTIDÃO N" 187t2023

A ÇÃo

objeto a C
para pres
segundo)
Secretaria

ontratação de proÍlssional do setor artÍstico, qual seja, DESEJO DE MENINA,
tação d_os serviços de apresentaÉo artÍstica show no 620 (sexagésimo
aniversário no Município de santo Antônio dos Lopes/MA, de intereõse da
Municipal de Cultura

Eu' RUBEM FRANclsco BRAGA sousA, contador Gerat, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determina@es da Lei
complementarFederal nol0l,de04demaiode2000,edaLei Federal nog.666, de21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, cERTlFlco existir disponibilidade orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ íg0.000,00 (cento e oltenta
mll reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A reíerida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/í993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do ExercÍcio de 2023, está incluÍda no Plano Plurianual 2OZ2\2O2S,
na Lei de Diretrizes orçamentárias e na Lei orçamentária Anual do conente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de Outubro de2O23

Rube

Contador Geral
CRC/MA n.s 010202/0-0

r-!- I i

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAiI|ENTÁRA N. PROC

05- Scc. Mun. De Cultura
Unidade 0rçamentíria 05,01 - Sec. Mun. De Culturr
Função 13 - Cultura

ub-Função 392-D Culturd
ma 0037 - d8 Polldca Geral

eto Âtiúdade 2.02E - Mrnut. e Func. Das Ativldgdes Iturris
Classlfr crção Econômlc8 33.m39.00 - Outros Sery. de Têrc. Pe$or Jurídlcr
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vlnculados de lmpostos

r.r;i-Es:la-l.F

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

OrgÃo
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ESÍADOOO MANAN
PRETEITURA MUíIICIPAT DE SATITO

CPNIr l)6.L72.720/0fi)1:10

POnTARIA tf 0í!1{!021-,GPS.{L AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

o PREFEITODO M-IJNICíPIO DJ §ANTO AlqroNIÔ DQS TOPES'Estâdo do

Maranhào, no uso. das:atribuiçõês qrç lhp'oairtftre a Lei'OÍgÊnicâ d9 úrlnlcipio de Santo

Antônio dos Irryos.MA. e a Lei Muoioipal N" 02 áe 27 dc Janeiro dC 2O17 qrc''Dispõo

sobre a ReorlàWão Áünnraiva do Muritcípio de Sqnlo Anrônto bs Lopq;, Estalo

do Maranhdo, crt4 cargos & Provimekto ?m cot tis,sêb e foções gtratt$cados' dqfine os

,"t1roti*s stmbolos ,": n* ot' valores dos Írabsídbs. ,cotrcspoúcritel: qlr\ui

co.npercnAai ms órgôos e qir§. re4si,lirigeilte§ e'dá outas pro!ídênclas, teioga a Lei

'fulunicipal n'03 de ll de Agosio & 2010 e suí§ akeraçõtes e dá outrys.ptovldôncias"

RESOLVE

Art. 1". Nornçar RUBEM FRANCISCO BRÂGA §OUSÀ poitador dç RG

000f00895ó98-5 S§PrMll e CPF 018.574.833.32, pa,ra ocuparo cargo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE @I",ITABILJDADE dc §ànto Antôtrio dos topes"MA.

AÍ. 2" Esa PortaríB entrarií erh vigor nq data de óua.assiriatuÍa, lerio8qdaeas disposições

GaBINETE:DO:PREfEITO WNICI,PAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÂ. 04 tle Janeiro de 2O2l.

fu*{,;{rnúf;"*L 
frcfcito Municipal

Avenide PrÊsldente VrÍgas; Nr Centrq, Ssnto Antônio dós Lope6.MA - cÉP 65.73rHr00

rt



ESTADO,DO

PREFEIÍUNA MT,NÍCIPAL'DE EÂSTÍO

cPtü: 06.172:720l0(F1'10
I

satbffi!ú.&. AUTUAÇÃO
NO PROE

EDÍTÀL.DEPTIBIJCÂÇAO

: 
e,\BINETE Do PREFEITo DE sANTo ANToMo Do§

LOFE§ EstarlJo do Marsíüãô,04'de Janeiro de 2021'

PIJBLIQI.)E.SE

REGISTR'E:SE

CUMPBA.SE

Municipal

Sanlo Antônio dos Lopçs-MA, 04 de Janeiro de :2021 .

§ilva q Si&a
tâ MeÀlrlp.l d.

Ptücjqmentg e Âd mií1386çqo

: .. CERTIFICO. quq ne§tl dstê pubüçei ê' Í€gi§tÍei a pilesente

Porürris tro OZr-Crsal:de (X dç ianarq do 20?,, pgr meio de Edital. tendo sido

afixldo run exemplar no Atritiih dei PíéÁio da Prefo{tuu Munisipd; publicado no Dituio

oficial do r"rrrnichiu dê sanro Arrtônio dos Lopcs.MA e demais loçais dc accsso ao

púlico.

FI

"rLdorffê

Pelo Prcsetrc EDITAL DE PUBLICAçÃO' o PÍefeito Municipal

dc S.ÁüITO.dNroNío úS:íãiÉs, Étt4o ao-l4r4ttet, EMANUEL.LIúA PE
õivÉiRÀ ; r;o ãe suasatibúç&snreviças ry Leiorsânica doiMunicípio' fq1 ga!'er

;;ã;t;,ffii,-."' a. s'Àüô-hsronro Dol!,oEEs'Mô as autglgfis

ilíii6n.ã'. ;r,rdüq .-a o*;;.iot''"nar possaqus pgELtCA,a Portarir d, 021_de

ü-'a"-.l"r.i- dc 2021 qrá'irnth 'ÀüsrM-sBêI{9lsco ÉBÂGÀ sousÀ
p.""ba" nc ôooioosgscct's s§Plh4+- ê cll0l-&§74s33-31' parr ocuPúr o

nrioa rre DTRETOR Oo p-iíie-nÍIúnn'ro »í coNÍABlLlDÀDE s§anto
ilá".1"u""r1ãú:iiÃ p*ã*ãá*r**"'Fasse.a viscr em sc,ç efeitds l€siúl E: pTu

;;;]-fr-;Éfi; * iég* iã"ra."ia. raó prtlico ó pr,9+nte Edital que será.afi xad.o

:#ffiiüãã;:" aã-ia"E-o.*t"'uo'p,nti"o e publicado no Diáiio oqe +
ü;ffi" ; il;Lmoi" àã' r.É.*na.c. po" a roiterie d 021-GPsaL de 04 dc

Janolro do 2021 Por Public4da ..

Avênida Presidente ValEas, Ne 4á6, Ceúro, santg iÀntônlo dos Lopel-IvtA - C8P.65.730-OO0



Plel í d.a

Gahinete dô Prafeitô

Em.rrlal uln de Olv.ha

Írí€frtb Muí#Fl

PORÍARI^ tf 0@2021- GPSÂL

NOMEITÀ O PREOOEIRO E A EOU

Diário OfIcial Eletrônico

AÊ '!e. l.lomâ.Í ALAII t(Âg8lo LIMA LEAL. porudo' dt RG 01665632200í5

ssilnr.l . cpr 023.039.í0196, p.íe ocr96r o csrgo d' DIREÍoR DE

óórnreueuro oe nrcuRsos HW^Nos É FItreNÇAS d' sarüo AntôÍb

dG L.P€6{,t^

Aít 2. Est Púâna anút.à dn viÍlo. tÚ dai! Ô suâ t'!h'lÚ1 ílwoCad's a§

llspl# tm .DnÉio

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

,:.:, rnrrro OiiadrifiióaÉ,Ediài.i n:tJüâl- i.:::i.' . " LPuuL.faD: í4oíI2oã

OÂBINETE DO PREF
04 dê Jtrilo & 20â

EIÍO MUÚCIPA! OE SÁNÍO ANÍO}IIO DOg oPE9tíÂ.

AUTUAÇÃo
N'PROCa-?7-

PORTARIA $ m12021- GPSâ!

O PREFETTO OO MUNICIPIO OE SANÍO ANTOTÚO DOS LOP€S' E'i'i'O óO

MorEnhão. no 160 da! elíilrJlÉaa (|ti€ lhr cDtÚol! e Lei OÍgánica l'o íünÍcldo dê

i"no mílo oe lop""+rÀ. . Lêl rilrtldpC N'02 d€ Z? d' Jaidto d' 20t7

àios topes. ecuao a" u.,.nàao' ctt c.Ígo' d' Ptov'firtnto oã coml',Io '
iacis orcltbaús, dêrln os taaP.cllvo§ .l'nbolot o Ílxs o' va/0ntt do6
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SEGRETARIÂ MUNtCrpÂL DE ORçAMENTO E FTNANçÂS
SailoÂntôllio doú

À sr.a
MARIA LIASILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhâo

AUTUAÇA o
N. PROC

FI

Sô'; 1,. ãa

ASSUNTO: Declaração de Adequação orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: ArL 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 20!7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo nc 262310-0002, cuio objeto é a contratação de profissional do
setor artístico, qual seia, DESEIO DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show no 620 (sexagésimo segundo) aniversário no MunicÍpio de santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de
Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamenúria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui
adequação orçamentáúa e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(rD0).

Secretaria Municipal de orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 30 de outubro de 2023.

PAUIÁ DAMNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria no 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 1146, CenEo, Sanro Antônio dos Lopes-MA

Pâgina 111
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1,, ESTADO DO
PREFEITURA MUIUCIPAL DE
CPNJ: 06.172.72010001-10

saúofiútlo dot

DESPACHO ADMINISTRATIVO

1,.."). . .,.- "
MARIA LIA §ÍLVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejarnento e Administração
Portaria n" 004/202 I -GPSAL

AUTUAÇ
N'PROCçt-?T

Se,, aÀr

Ao Seúor
Raimundo Nonato Alves Pereira
secreüário Municipal de cultrua da Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do Processo Adminishativo n".262310-0002, para fins de
Elaboração da Minuta de Confrato.

veúo por meio deste, encamiúar a vossa senhoria os autos do processo

Administrativo n" 262310-0002. que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,

:., gual seja, DESEJO DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show no
62o (sexagésimo segundo) aniversiírio no Município de Santo Antônio dos LopeVMA, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura, paÍa que sejam tomadas as proüdências necessiírias para
elaboragão da respectiva Minuta de Contrato, em atendimento às disposições previstas na Lei
Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinações encaminhem-se os autos do processo à Procuradoria
Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de parecer JurÍdico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 30 de outubro de 2023.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I

/
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ESTADO DO MARAITI{Ão
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SA}ITO AI\
CPN J : 06.17 2.7 20/000 I -10

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

ÀProcuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeJMA
Desta,

ASSUNTO: Solicitação de análise iuridica dos autos do Processo Adminishaüvo no. 262310-0@2 para

elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFTCAçÂO DO OBJETO

Pretende-se à Conhatação de proÍissional do setor artÍstico, qual sela, DESEJO DE MENINA,
para prestaÉo dos serviços de apresentaÉo artística (show) no 6? (sexagésimo segundo) aniveÍsário nov Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que será
realizado no dia 27 de dezembro do ano em curso.

A comemoraçâo da emancipaçâo política do município, é uma festa tradicional realizado todos

os anos, constituindose um importante instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo de

turistas que visitam a regiã0.

Como se sabe, o evento aquece a economia do nosso municipio, abrindo oportunidade no ramo

do comércio, da indústria e das atividades de serviços,

O impacto do evento é evidente em setores como, alimentação, comércio e transporte.

lmportante destacar, ainda, que muitas Íamílias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas

casas para turistas que enúem a cidade nesla data.

Ademais, a púpria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que

é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o

lazer.

JUSTTFTCATTVA DA SrrUAçÃO DE tNEXTGTBtLtDADE DE L|CTTAçÃO

coM ELEMENTOS NECESSÁR|OS A SUA CARACTERTZAçÃO

A Lei Federal n0 8.666/93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitação sempre que

houver inviabilidade de competiçã0, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a lll. Destaca-se o

disposto no inciso lll, o qual explicita a contratação direta em razáo de inviabilidade de competição para a

contratação de üofissional de qualquer setor adlstim, diretamente ou através de enpresáio exclusivo, desde

que onsagndo pela crítica especializada ou pela opinião públin.

I

F'-TN'PROC

UTU oAÇÃ

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Com efeito, re@nheceu o legislador que a contrataÉo de artistas enseia a inexigibilidade de

licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, moÍmente tomando-

se em @nta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliagão baseia-se na

criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de ontratação que melhor se enquadra ao presente

processo é o prescrito no artigo 25, inciso lll da Lei 8.666/1993, qual sela, lnexigibilidade de Licitaçã0.

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) AÉistas Consagradosl

AIMIAÇÁO
N'PR??E=

Rat9ontâ

A escolha da banda, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio musical,

cuia iustificativa por sua escolha decorÍe de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, a banda DESEJO DE MENINA, é bastante conhecida em nossa região e reconhecida por

sua capacidade de animar multidôes, possuindo larga experiência na condução de shows artisticos para

grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

A banda hoje é composta por Yara Tchê e Alessandro Costa. Ao longo de quinze anos de

caneira, a Desejo de Menina conquistou uma legião de fãs em todo o pais, admiradores da originalidade e

qualidade musical inigualável da banda, que ostenta o titulo de "fonó mais romântico do Brasil". Nos shows

sempre lotados, o repertório composto por músicas próprias e cheias de sentimento contagia o público, que

canta em coro todas as cançÕes da Deseio.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente mm os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acerladamente, impedir que terceiros aufiram

ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artlstico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário, especialmente

em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse aúibuido gerenciar os

contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, a banda indicou a empresa, YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n0.30.331.26710001-22, como empresa exclusiva para tratar da formalização do contrato,

atendendo a exigência legal.

JUSTTFICATIVA DO PREçO

2
Avenida Presidente Vargas, N0 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA
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PRET'EITTJRA MUNICIPAL DE §ANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10SrrtoÁnfio do6

0 valor total de R$ 180.0@,00 (Cento e oitenta mil reais) pela apresentaÉo da banda DESEJO

DE MENINA, no 62 aniversário do municipio de Santo Antonio dos Lopes, a ser realizada no município, é

condizente com o praticado no mercado, conforme se aÍigura nos documentos acostados nos autos co

notas fiscais de outros municípios.

0 preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

Nesta data, por sua vez, nosso município vem realizando nos finais de ano, evento cultural para a popul

do Municipio de Santo Antônio dos Lopes, evento tradicional em nossa cidade, bem como obedecendo o

mandamento constitucional da promoção da cultura, provocando aumento significaüvo na procura por artistas

em Íinais de ano e, @nsequentemente, desequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura.

Apesar disso, o município conseguiu proposta com condi@es e preço extremamente vantajosos, após muita

negociaçã0, sobretudo por se tratar de banda/artista reconhecida pelo mercado.

coNcLUsÃo

Desta forma, entendendo estarem presentes hdos os requisitos para a contrataçfu pretendida,

submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 262310-0002 à Procuradoria Juridica, para análise e

manifestaçã0, através de parecer juridico, referente à Contrataçpo de profissional do setor artistico, qual sela,

DESEJO DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show no 620 (sexagesimo

segundo) aniversário no Municlpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura.

Por Íim, encaminheo a Secretaria Municipal de Planelamento e Administração para que se

proceda com os atos subseqüentes.

\

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 31 de outubro de 2023.

RAIMUNDO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura

Portaria no 01 52021-GPSAL
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Avenida Presidente Vargas, No t146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
1



ESTADO DO MARANIúO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
C|IPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antôíúo ô5

(s

COI.ITIATO l,l")OOOO(
PROCESSO ADM. N" 262310-0002
INEXIBILIDÂDE N" )OOV2O23

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.E(, ta
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
representante legal,
xlxxxxxxxxuxxxxx, e do C.P.F. n.'
CONTRATO
autos do Processo
preceitos institúdos
pertinentes à espécie.

l l. O presente to
r-/ qual seja, DESEJ

CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIÇOS QIJE
ENIT,E SI CELEBRAM O MTJMCÍPIO DE SANTO
ANTOMO DOS IOPES, AIB,AVÉS DA SECRETARIA
MI'MCIPAL DE CIJLTIJRA, DA SECRETARIA

útuAÇAo
N'PROÇ

FI

So, " '' ,."..,"

ABAD(O:

MI]MCIPALDE PLANE.I
EA EADMINISTRAçÃO,

NA FORI\,IA

3-0 SSP/]\,IA, e CPF n"
e a empresa

com eede nâ
A, neste ato representada por seu
Carteira de Identidade n.o

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
(MF) sob o n" 06.172.720t0001- 10, através da SE

\-z Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cerrfio, Santo An
Secreüário Municipal de Cultura o Sr. Raimu
00004082189õ.9 SSP/I\,IA, e CPF n. 824.101

Administração a Sr" Maria Lia Silva e
027.433.083-03, doravante de

scrito no C.N.P.J.
CIPAL DE TURA, com sede na

neste representada pelo
Pereira, do RG n'

CIPAL DETARIA
PIÁNEJAMEMTO E {)MIMSTRAÇÃO, com se venida Pre Vargas, I,,1" 446, Centro,
Santo Antônio dos lopes/1VlA Deste ato representada Secretária al de Planej amento e

o

ona to
04eda

portadora n'256029
CO TANTE,

J sob on
co

orta
de

tén, entre si, ajustado o presente
nte sr Licitação n" xn/2023, formalizado nos

et€ndo'se às cláusulas e condições abaüo e aos
e suas alterações posteriores, e demais normas

ato por objeto a Contratação de profi.ssional do setor artístico,
prestação dos serviços de apresentação artística (show no 62"

Município de Santo António dos Iopes/lVIA, de interesse daose
c1p conÍorme especificaçôes descritas no proceeso de Inexigibüdade de

Licita 3 ade com a proposta apresentada pela CONIRATADA.

o

2.1.O valor glo resente Contrato é de Rg )OOOOOO( OOOOOOOOO, confonne planilha abaixo:

Item Descriçâo da Banda
Dats' da

Apresentação

Duração da
Apresentação

(Show)

Preço da
Apresentação

(Show)

0l )oo§xrco(xxx )oujür(xxx )O(min )oo00ü

Preço Total (l banda) R$...

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 9
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inado

ln da

sem
ue for

AUTUAÇÃo
N'PROC

FI

Serv,3ô, Rêsponsayel

,e a o6f
na

acima, com ação mínima de

S.llntegram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Processo de Inexigibüdade n.. xxx/202g; e
II - Proposta firmada pela CONTRATADA.

CLÁUSUIÁ oUARTA - DA VIGÊNCIA
4.t O prazo de vigência deste contrato é de 60 (gessenta) üas, contados da data da eua assinatura econsequente publicação na inprensa oficial.

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termoe ilo Art. 73 a Z6 da Lei
5.2. Os serviços serão reatzados no dia s de xm de 2028
aniversário no Município de Santo Aatônio dos lopesÂrÍA, a ser
õ.3. A prestação dos serviços será no dia
xxhxxGxxxxxxxxxxxxJ de Show, no local ileterm
Santo Antônio dos lopes - MA.

-A
6.1. A execução dos serviços eerá acom dae
esse fim.

6.1.1 A fiscalização será
responsabüdade da CONTRAT ual
inperfeições técnicas, úcios reübi
Administração ou de seus

6.2. Ao servidor ou comis

nt€s e prep

dos serviços, bem
de sua execução,

Organi do Município de

sersidor com§aâo designada para

ação e não exclú nem leduz a
tE , por quaisquer irregularidade s,

inplica em co-responsabilidade da
70 da Lei n'8.666/93.

panhar, frscalizar, conferir e avaliar a execuçâo
dúvidas e pendências que surgirem no cur§o

obeervados,
à regularização das faltae, ou problemas

p i no 8.666/1993 e suas alterações posteriores

6.3. Não obe A única e exclusiva responsável pela execução de todoe osserviços, a CO re 8eo ito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitudev desta responsa ra pla e completa frscalização sobre os serviços diretamente por
se do

6.4 de este item não exclú nem reduz a responsabüdade da contratada,inclusive por qualquer irre gularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,úcios redi ,ou go de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,não implica e sponeabüdade da Administração ou de seus agentee e prepostos, de conÍormidade
com o art. 70 da 8.666, de 1993.

6

6'5' O frscal do co[trato anotará em registro próprio todas ae oconências relacionadas qom â execuçãodo contrato, indicando üa, mês e ano, bem *-ã o oo-" dos funcionários 
"rr".rtrruiÀ"ot" "nvolüdos,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observad.os e encaminhando osapontanentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6'6' As decisõ€s e proüdências que ultrapassarem a competéncia tlo servidor 4eeignado para oacompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadae à 
";t""ià"il;;rior 4esteMunicípio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

É -D I E

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 9



a
ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIP
CNPJ: 06.172.72010001-10

AL DE SA}TTO AIIT
Sarrto ÂntliírÍo dos FI

a
7.1. A antecipação parcial de pagamento eerá de ...% do valor total do contrâto, que será p no prazomáximo de até 10 üas úteis da assinatura do mesmo após emissão da nota fiscal, devendo aCONTRATA-DA comprovar que esú em üae com as obriga@es relativae à regularidade frscal etrabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoria ment€, apresetrtar no ato do pagamento asmesmas certidões que serão apresentadas na qütação dos servrços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8,devendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dosmesmog.

7.2. O pagamento dos ...% restantes para qútação do contrato, será efetuado no 1" primeiro dia útil apósa execução dos serviços Gealização dos shows), mediante termo de recebimen to definitivo dos serviços,acompanhado da Nota Fiecal (deüdamenê atestada pelo setor competen dos serviços executados eapós a comprovaçâo de que a empresa contratada está em diae relativas àre gularidade frscal e habâ-lhis ta, para tanto, a contratâda deverá, obriga sentar no atodo pagamento as seguintes certidões:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi efeitos butose Contribúções Federais e Dívida Ativa da Uniãoe ", emitida pe cretaria da ReceitaFederal do Ministério da Fazenda, cornprovando a re acomaFa Federal e INSS,conÍorme Portaria MF B5g, de 5 de setembro de 2014 ndd.
7.2.2. Certidão Negativa de Débitoe, ou Certiilã
do domicfio ou sede da empresa ücitante, comp

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos,
econômica, expeüda pelo Murnclpro
regularidade para com a F

7.2.5. Certidão Negativa,
Município, expedida M
regularidade para com nda aI

tiva, expedida pelo Estado
dade p a Fazenda Estadual

Certidão tiva com efei Negativa, uanto à Dívida Ativa do
do domicíü ede da em tant€, comprovando a regularidade

va com de Negativa, relativa à atiüdade

Municip
empresa licitante, comprovando a

do
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

sede da empresa licitante, comprovando a

o com efeitos

7.2.3. Certidão Negativa, ou
Estado, expedida pelo Estado
para com a Fazenda Estadual.

7.2.6.
CEF,

su] de do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal _
eran do de Garantia por Tempo de Serviço.

bi balhistae (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida

comprovan

v 7.2.2. dão Ne
lSu b

Re
ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tlibunaie

com ndo a inexistêneia de débitos inadimplidos perant€ a Justiça doTrab

7.3. Nenh agam será efetuado à contratada caso eeta eeteja em situação irregularrelativamente de frscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enu-meradas no subiêm7.2 deste ins deverão estar váüdas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer dascertidões estivere com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)mesma(s) não for(em) regularizada (s).

7'4' É v-edada expressament€ a reelização-de cobrança d.e forma üversa da eetipulada no contrato, emespecial a cobrança bancária, mediante loleto ou -"Á-o o protesto de título, sob pena Je uplicaçao ,Iu"sançõee preüstas nest€ instrumento e indenização pelos danos alecorentes.

7'5' A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo A-ntônio ilos lopee-MA eerá devolüda àcontratada para as necessárias correções, 
"o- .s ioÍor-rções que motivaram sua rejeição, contando.se

o prazo para pagamento da data da eua reapreêentação.

Avenida Presidente Vargas, If 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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R

b

Sarto áítôíío doÉ

E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI\
CNP Jt 06.172.720/0001-10

1.1 9T 91so de atraeo no pagamento efetuado pelo CoNTRATANTE da fatura apreeentada pera
CONTRATADA, eeta fará jus à compensação fraanceira na forma a" 

"tl,urir"ç"ã 
náietaria do

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratorioe à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
môs, "pro rata die".

7.8. O Pagamento será efetuado em conÍormidade con a disponibüdade de recursos financeiroe, de
acordo com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante.

7.6' o pagamento será efetuado tlüetamente na conta que o forneced.or apresentâr em sua
através de Transferência ou Ordem Bancária

8.1 Oe contratánt€s têm dheito ao equübrio econômico frnanceiro do contr
em raáo de fato impreüsível ou previsível, porém com
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-frnanceiro do contr
relação pactuada, nos t€rmos do art. 6õ, inciso II,
mediante comprovação documental e requerimento

D

9.1 As despesas deconentee do presente contrato
consignados no orçamento da Prefeitura al de San-
dota@o orçanenúria abaixo especi-fi.cada:

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Função:
Sub'função:
Prograrna:
Projeto Atividade:
Classficação Econôn
Fonte do re

10 even
p

10.1.1.

8.66U93 e postêrioreB,

por @n recursos específicos
dos lopes, classif.cada conforme

inietr

a revraâo
ou

rá restabelecer a

da

ll.l. Caberá ao
xyJ'l2OZS:

entos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

a será coueiderada como prova de entrega de docu-Eentos,

NTRATANIE além dae obrigaçõee preüstâs no proceaeo de inexigibüdade n

ll.l.l. Preetar as idormações e eeclarecimentos que venham a ser eolicitados pela contratada,
neceesárias ao deeenvolümento das atividades relatiyas às obrigações da contratâda.

1l.l'2. Notificar a CONTRATADA, ineüatamente, acerca da ocorrência de eventuaig irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para êua regularizaçã.o;

1l'l'3. Acompanhar e fiscalizar a execução do preêent€ mntrato, através de servidor especial.mente
designado para ease ff'", que anotará eE registro proprio todas ae ocorrências relacionadas com o
Contrato.

Avenida Presidente Vargae, N" 446, Centro, Santo Antônio dos lopes-MA
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N. pRo,Ç_,Terf_
Súb Àrtôíío do6

l/t
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT'RA MUMCIPAL DE SAI\TO
CIIIPJ: 06.1 72.72010001-r0

11.1.4. o:denar se for o easo, a imediata subetitúção de empregad.o da CONTRATADA que emb
ou djficultar a eua fiecalizaçãoi

11'1-'5' Observar para que durante toda ügência do mencionado contrato eejam mantidas todas
condiçõe-s de habütação e qualiÊcaçâo da CONTRATA-DA, exigíveis na licitação, sdiáÀdo de"
quando for o caso, a doc,mentação que subetitua aquela com prazo de validade vencidai

ag
ta,

11.1.6. Fornecer ateetados de capacidade técnica qua.ndo solicitado, desde que atend.id.ae as obrigaçõee
contratuais.

11.1.7. Proporcionar todas ae facilidadee para que a CONTRATADA poaaa pre
doe seus empregados, dentro dae normas estabelecidas na proposta d

11.1.9. R€jeitsr, no todo ou em part€, oe serviços executados em
pela empresa CONTBATADA, exigindo sua correção de
força maior, deüdamente justificado e aceito pela CONTRAT

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidadee cabí
vigente, garantindo o conhâilitório e a ampla defesai

11.1.11. EGtuar a ret€nção do valor das multas,
no prazo determüado pela contratantei

npreea CO

11.1.12. Proceder, noa casoa
realizados, cientificando a
eventualment€ detectadasi

que julgar Decea8arro
CONTRA e dete

11.1.13. Receber, conferir e ate

da CONTRA'IADA,

co
sealv ou de

for o caso legislação

náo tenham recolhido

locais oe serviços estão sendo

e e
etar os serviçoe, por meio
na legislação ügentei

ll.l.8. F.mitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessáriae,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

,a

correspondent€8 à prestação do eerrriçoi

11.1.14. Efetuar o pagamen das Fatur
conferidae e at€stâdas
todae as formalidadee e

11.1.1ó. Suspender o otâ
parte da CONI

rmlnan imeüats re gularização das falhas

do servi designado, ae faturas/notas frgcais

ONTRATADA, devidamente recebidae,
condições e preços pactuadog, desde que cumpridas

ento;

que houver obrigação contratual pendente por

inte

a com regularizaçãoi

or11.1.16. A
CONTRATADA
causado por te

tê quaiequer compromissos aseumidos pela enpresa
dos à prestação do serviço, bem como qualquer danouos, que

do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepoetos ou

da tântê, receber o objeto contratado nas condições avençadas.

-D
NIT,ATADA, além das obúgaçõee previetas no processo de inexigibüdade n'

doe.

1l

12.1 Caberá
xrg,l2023:

12.2.1. Executar frelmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os eerviços a
serem executados mant€nham todas as especificações técnicae, atendendo as exigências pertinentes,
cuoprindo todas as eepecificaçôes estabelecidae neete contÍato;

12'2.2. Executsr os sewiços, atravée de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, obeervadas as especiÊcações técnicas e condi@es, inclusive com ae prescriçõe8 do Estatuto
das Licitações e Contratos Adminietrativos, respondendo civil e crimina}nente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parciali

12.2.3' ABsuDir todas ae despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundae, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salárioe, encargoo sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, If 446, Centro, Santo Antônio dos Inpes-MA
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ESTADODOMARANHÃO
PRET'EITURA MUMCIPAL DE SAI\TTO AI\T
cNP * 06.172.720/0001-10

Satto Án6ído dog
AUTUAÇAO

N'PROC
alimentação do seu pessoal, deelocamentoe de funcionários equipamentos de proteção indi ual 6l
coletiva, tributoe, aeguros, taxas e serviços, Iicenças em repartições púbücas, registros, autcntica
contrato, etc., e fi.cando, ainda, para todos oe efeitoe legais, declarada pela contratada a inexis
qualquer vínculo empregatício entre aeua empregados e/ou prepostos e a contrat€nt€;
12.2.4. Responsabilizarse por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despeeae com mão
de obra, encargos eociais, kabalhistae, previdenciários, fi.ecais e comerciais, taxas, seguroe e outraa
despesas que incidam clireta ou indiretâmente na execução dos serviços objeto deste insdmentoi
12.2.ó. submeterse à frecarizaçáo por part€ do CONTRA'IANTE, acatan{o as determinações e
especificações contidas nest€ Termoi

12.2.6. Reeponeabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoâI,
imediata substituição de profrssional euja permanência julgar lnconveruen

12.2.7. Prestsr eeclarecimentos a CONTRATANTE sobre even atoe

Contratsnte exigir a

que a
envolvam, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Oe serviços contratadoe, caso não
impugrrados, cabendo à Contratada todo o

V responsabüdadescontratuais;

na
responsabüdade a frscalização ou aco

72.2.9. Aceitar, nas mesmas condiçõee contratuai acresclEos
cinco por cento) do valor inicial do contrato,
alt€rações;

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços

12.2.11. fusponsabilizar-ee por even
terceiros, decorrentee de culpa ou

da serao
sua re'exe direta, a]ém das

880es até 260Á ('u,Ãtl- e
eetabelece 6õ, da Lei n' 8.666/93 e

quer re@ a ser pago pela CONTRATANTE;

câugadoe nt€ à CONTRATANTE ou a
doe s, não exclúndo ou reduzindo tal

satiefaçam
onua

a

12.2.12. Assumü integral responsa ela pervisão dos trabalhoe garantindo a

e

as ua

po, eêcrito à COI{IRATANTE, a ocorrência

civil, adminietrativa e penal por quaioquer danoe e prejúzos
clire ou por eeua empregados ou prepo8tos, à contratant€ ou â

elo primento dos eerviçoe objeto do preeent€ t€rmo, de acordo com

execução dos serviços de

12.2. 13. Comunicar verb
de qualquer fato imp

12.2.14. Assumir
materiais ou p
terceiroe.

ca

12.2.r5.
ase açoe8 e
om ou

tipuladae no presente contrato, frcando claro que a açâo ou
da CONTRATANTE, não eximirá a CONIRATADA de sua

re ua dos serviçosi

L2.2.16. o peÉodo de vigência da contratação, todas ae conüçôe6 e qualifrca@es
exigidas na

12.2.17. Prom do serviço dentro dos parânetros e roti.nas estabelecidoe, em observância
às normas IeSars e s aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Comunicar inediatamente à Conhatânte quaisquer alteraçõee ocorridas no endereço, e-mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis neceesárioa para recebimento de correspondência e
pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se
refere o presente Contrato;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratant€, a descontar o valor correspondente aos
danos ou prejúzos citados acima cliretamente dae faturas pertinent€s aos pagamentos que lhe foren

Avenida Presidente Vargas, lf 446, Centro, Santo Antônio dos Lopee-MA
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13.2. O atraso injustficado no iúcio da prestaçâo dos
CONTRATADA à multa de mora diária de O,O2oÁ (dois centé
contrato, a júzo da Adminietração, até o Iimite de l0% (dez

13.3. Além da multa indicada no parágrafo anterior,
defesa, aplicar à COIITRATADA, na hipótese de
seguint€s sanções:

d Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o v
parcial do objeto contratado;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MT.II\IICIPAL DE SAIYTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

c) Suspensão t€mporária de particip
por prazo não supeúor a 02 (dois) anos;

d) Declaração de lici
perdurarem os motivoe de
própria autoridade q

ora aa
por

antida a prévia
parcial COMIRATO, as

total da nota penho, no caso de inexecução total ou

elm de contratar com a Administração,

contr com a Administração Pública enquanto
u até que seja promoüda a reabütação perantê a

SaÍ,o Ântôílo doú

s
deüdos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a
defeeai

12.2.21' Inücar, formalmente, preposto apto a represenüí-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela frel execução do Contrato;

12.2.22. Ater'der prontamente quaiequer orienta@s e exigências do(s) Fiôca](is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratuali

12.3. Constitü düeito da contratada perceber o valor ajuetado na forma e prazo convencionados.

13.1. O descumpúmento, total ou parcial, de qualquer dae obrigações
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n 8.666/lg98.

belecidas, sujeitará a

li

13.4. Ae sançõee vr8 ', 'c' e 'd' podeÍão ser aplicâdas conjuntament€ com a prevista
na alínea "b".

r3.5. A CON ela dos serviços, além dae sanções ja citadas ant€riormente,
deverá devolver a alor pago antecipado, sqjeito o meemo à multa diríria de 3% (três
por a ,rum ção, e limifp dg 10% (dez por cento)

13.6 M al de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das peualidades
prevr8 circu-nstanciado, apresentaudo provae que juetifiquem a ptopoeição

13.7. Após ao qualquer penalidade eerá feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publica@o na oficial, constando o fundarnento legal, exclúdas os casos de aplicação dae
penalidades de e multâ de mora.

13.8. As nultas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) diae consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a eer infornada pela CONIRATANIE.

13.9. Oe valores dae multas poderão ser descontadoe dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da COI{IRATADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadae as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DA REscIsÃo

Avenida Preeidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'IIICIPAL DE SAITO
CNPJ: 06.172.72010001-10

saioÁnÚlo dot
N" PROCn@t

14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a eua rescisão, nog ternog dos Art. z7 a
da Lei n'8.666/93, com as consequências contratuais previetas no mesno instrumento legal.
14'2. O CONTRATANTE poderá reecindir unilateralmente o respectivo Contrato, noa casos previstos
nos incieos I a XII e XVII do art. 28 da Lei n 8.666/98.

1ã.1. Obriga'se a CONTRATADA a mant€r, duratrte todâ a execução do contrato, em conpatibüdade
com as obrigações por ele aesumidas, todag as conüções de habilitação e qualifrcação ã*igidr" oo
proceeso de Inexigibüdade de licitação n'u:r/2028 e neste termo de contrato.

É

V l7.l. Est€ contrato t€m como amparo legal a Inexigib
üsposições expresaas na Lei no 8.666/93 e suas al
direito público e aplicando-ee, supleüvamente,
disposições de direito privado. A proposta de pre
contrato.

empresa

18.1. A contratada Êca obrigada tar;
supreseões sobre ae quantidadee, de
contrato.

ío/o

19.1. Este Contrato e ara

não pre ento, e8tes
oo eto de slação

93es s

n" 3 e rege'se pelas

ios da geral os
aos preceitos de
contratos e as

sqler

a pasaa a int€grar e8te

s contratuais, os acréscimoe ou
nto) do valor inicia-l atualüado do

tura e seu extrato será pubücado na Imprensa
nciar esta publicâção no ptazo máximo de 20

16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato
deverão ser reeolvidos entre as partê8 contratÂntes, reepeitados
e denaig normas reguladorae da matéria, em especial a Lei n" 8.

p

Ofrcial, cabendo ao

Esta

E por es
presença

T Eandar p
(vinte) dias con ap q útil do mêe eeguinte ao da sua assinatura.

\-. 20.1 O presente sldo n" 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes.

zo. Etr as Contrato frca eleito o foro do Murricípio de Santo Antônio dos lopes,ê

o

s, assinam o presentê Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
teste e abaixo aesinadae

Santo Antônio dos lopes (M.êr), xx de xxxxxx de 2023

RAIMUNDO NONATO AIVES PEREIRA
CPF n" 824.r01.273'04

Secretário Municipal de Cultura
CONIT,ATANTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

meSmaa
e cln@

Avenida Preeidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio doe lopee-MA
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E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CIIIPJ: 06.172.72010001-r0

DE SAIÍTO AI\TT

Saüo Antfuh doí

TESTEMUNHÁS:

CPF n' 022.488.088.08
Secretrária Municipal de Planejamento e Adni-nietração

CONTRA'TAN'IE

!r.xxxraxxxxirIr"!ÍJtfixxr\jx7xrxx
CPF n' xxxxxxxxxxx

Representante da Empresa
CONTR,ATADA

AUTUAÇÃ o
N" FROC

a z0Ç-

0l

CPF N'

CPF N'

Avenida Presidente Vargas, I\F 446, Centro, Santo Antônio dos Iopes-MA
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ESTADO IIO
PREFEIITJRA MUNICIPAL DE S

CIIEJ: õ.172.720ru01'10

SilbffidÉ

PARECER JURÍI'ICO. LIC. PROJTJWSAL

PROCESSO No z 2623 | 0-0002

INTER.ESSADO(S): SECRETARIA MI.,NICIPAL DE CULTURA.

UTUAÇAÚ
N' PROC

Fl.

EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR

ARTÍSTICO, QUAL- SEJA, DESEJO DE MENINA,

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ApRESENTAÇÀO ARTÍSTICA. (SHOW) NO 9:
ANTVSNSÁRI,O DO MI.INICÍPIO DE - SANTO

aNíONTo DOS LOPES - MA, SITUAÇÃO QUE

ENQUADRA NO PERMISSTVO LEGAL DO ART. 25, III
DA LEI N" 8,666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS DA 'CONSAGRAÇÃO' DOS ARTISTAS E
.EXCLUSTVIDADE' DE REPRESENTAÇAO DA

PESSOA JUÚDICA CONTRATADA.

CONSULTA

consulta-nos o sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, secretário Municipal de

Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratação direta for inexigibilidade de licitação de (DESEJO DE MENINA' através

da empresa YARA TCHE E ALEssANDRo EvENTos LTDA, para realização de

show artístico no 62o aniversário da cidade, no dia27 de dezembro do corrente ano' a ser

realizado no município de santo Antônio dos Lopes/lvÍA. Juntamente com a consulta são

encaminhados os autos do processo administrativo n" 232308-0001' Para responder

à consulta acima apresentada" passaÍemos a exarar o parecer jurídico que se segue'

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que a comemoÍação da emancipação política do

município, vem sendo rcalizada há bastante tempo em Santo Antônio dos Lopes'

tomando.se,portanto'rrmeventocultual,tÍadicional,deinteressepúblicorelevânte'que
gera incre-ento de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios

para o município e toda sua populagão'

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promoveraculturaessencialparaodesenvolvimentodaidentidadenacional'paraa
educação e, no mínimo, Para o lazer.

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos LoPesÀ4A - cEP 65.730-000
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ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA

CIIPJ: 06.172.72010001-10

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festiüdades de comemoração do
SiltoâíÚ.5d0í

aniversário da cidade, serem custeadas com recursos públicos'

Noqueconcemeàcontrataçãopretendid4cabeàLeiNacionaln.8.666/93'
com suÍ§ alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e

contÍatações públicas, definindo os casos

seus procedimentos, bem como definindo

confiatação direta sem licitação.

e situações em que a mesma é indispensável'

as execuções a esta Íegra, em que é possível a
AUTUAÇÃO

$ PROC
FI

Assim é que disPõe o aÍt. 2" daLei 8.666193 sobre o assunto:

*\ft.2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compÍas'

alienações' concessões e locações da Administração Pública'

quandô contratadas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitaçÍlo, ressalvadas as hipóteses previstâs ne§ta

Lei."

A préüa licitação pública é, portanto, a ÍegÍ4 em atenção ao princípio da

seleção da proposta mais vantajosa para a AdminisEação. A conhatagão direta sem

licitação, por sna vez, segundo se depreende da leitura do arÍ.2o da Lei 8.666193, é a

excegão, respeitadas as hipóteses preüstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas naLei 8.666/93, estÍio dispostas

nosart.17(incisosle||),24(Ia)o«v)e25(caputeincisoslalll).Ashipóteses
previstas no art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada" ou sej4

cuja contratação direta sem pÍocedimento licitatório é dispensada por expressa disposição

te!4. O art. 24, incisos I a )OO( apÍesenta as hipóteses previstas para dispensa de

ticitaçao, ou sej4 o rol taxativo de situagões em que a lei autoriza ao Administrador

dispensar o prévio procedimento licitatório'

O aÍt.25, caput e incisos I a III, por srn vez, Íepresentam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou sej4 aquelas situações em que o prévio certame licitatório

não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o

tema:
Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

comPetição, em esPecial:

I - para aquisição de materiais, eqüpamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou represenüante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marc4 devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado

fomécido pelo órgão de registro do comércio do local em que se

re,alizxiaã ticituçao ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato'

Federaç?to ou ConfederaSo Patronal, ou, aindq pelas entidades

equivalentes; 
z

Avenida PÍesidente Vargas, No ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes&lA - CEP 65.730-000
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ESTÂD(O D'O
PREIEITI'RA MUNICIPAL DE
CIrt?ü: 06.r72.72010001-r0

Sarlo Antôrto doú

II - para a conmtação de serviços técnicos enumerados no art

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empre UTUAÇÃO

de notória esPeciat izaÉo, vetlada a rnexrSlbilidade para send PROC

de publicidade e divúgação;
III - para contratação de Profissional de qualquer setor aÍtísti

diretamente ou aEavés de empresiírio exclttsivo, desde que

consa$ado pelâ crítica esPecializada ou pela opinião Pública'

fico da consulta questiona-se se estaria configurada a hipótese

to ut. 2l,inciso III, ot seia- para contratacão de profr§sional

(...)
À á' - nu hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de

ãirp.nru, sê comprovado superfaturamento' l1q9ndem
solida.iament" pelo dano causado à Fazenda Pública, o

fomecedor ou ô prestador de serviços e o agente público

responsável, sem piejuízo de outras sanções legais cabíveis'

FI

ú'ct

No caso esPecí

de inexigibilidade Prevista
de tico ou o exc vo

consasrado a críti esDec lizada o Dela nião púb lica.

Recoúeceuolegisladorqueaseleçltodeprofissionaldomeioartístico,em
determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. E que

o critério de comparação dos artistas é a criatividade'

Nesteaspecto,ensinaMâÍçalJustenFilho:.Tatividadeartísticaconsisteem

uma emanação direta da personalidade e da criatividade humanas' Nessa medida' é

impossível verificar'se a identidade de atuações " '

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempeúo

artísticopropriamentedito.NãosetratarádeselecionaromelhorparaatribuirJheum
destaque,masdeobteÍospréstimosdeartistasparaatendeÍcertanecessidadepública.
Nessescasos,toma-seinviávelaseleçãoatravésdelicitâção,eisquenãohaverácritério
objetivodejulgamento.seráimpossívelidentificarumângúoúnicoedeterminadopara
tliierenciar as diferentes performances artísticas. Dai a caructeização da inviabilidade de

competição.

A lei, entretanto, estabelece três reqúsitos necessários pam que possa seÍ

admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.25 'lll, da

Lei8.666193. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artÍsticos;

ú; t*t r-t" ae artistas consagrado pela critica especializada ou

pela opinião pública;
àl Cont 

"tuçao 
diretamente com os aÍtistas ou aEavés de

empresiírio exclusivo;

Avenida Presidente Vargas, No rg6, Centro, Santo Antônio dos t opeJMA - CEP 65.730-000
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No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para

Íealizaçáo de show na festividade do 62o Aniversário da cidade de santo Antônio dos

Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

"ont 
utuçao direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entÍetanto, a verificação dâ existência de

consagração/recoúecimento pela crítica especializada ou pela opinião pública dos

artistas/banda pretendidos pela Administração para realização de show pretendido.

Inegável,poÍtanto,queseesüídiantedeprofissionaisdomeioartístico
consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a cítica especializada contribuirá

sigrrificativamente para o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público'

ge.açãode.endu'animaçãoeapelocultural,constituindo-senoderradeirocritérioparaa
escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Indiscutivel,destarte,aimportânciadestaconmtaçãoparaatendimentodo
interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido

na legislação.

A contratação do referido artista' por sua vez, se autorizada" será realizada

através de empresário exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme

contrato de exclusividade constante nos autos desse processo'

Aqui,nãosepodedeixaÍdeobservar,aindicaçãodeumempresáriodetentor

de exclusividade de representação do referido artista, 
.decorre 

da escolha do póprio

artista, fato, alias, comum no meio artístico musical' E que neste meio' é flagante a

imporsibilidade de comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob

pena de não conseguir cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros'

com inúmeros shows em diversas localidades.

Verifica.se,aindaaregularidadedarepresentatividadeporpartedaempresa

conforme documento anexado nos autos do pÍocesso'

Destaform4tambémestáatendidoesteúltimorequisitoparaacontratação
direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitagões'

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art'

25, III, da Lei de Licitações como requisitos da contrataçíto direta por inexigibilidade'

AUTUAÇÁO
N'PROC

FI

Avenida Presidente Vargas, N" '146' Cento, Santo Antônio dos loPes/MA - cEP 65.730-000
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O preço pÍoposto, PoÍ sua vez, se mosta condizente com o pÍaticado no'

mercado se consideraÍnos a qualidade e consagragão dos artistas sob comento;

condições para chegar nesse município; den[e outros elementos e parâmetros utili

para execução de serviços desta nat\neza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou

este Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contatação a

ser realizada com a empresa YARA TCIIE E ALESSAI\DRO EVENTOS LTDA' com

vistas à apÍesentação de show musical da BANDA DESEJO DE MENINA' nas

festividades do 62o Aniversário da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA'

Ultrapassada esta etapa, resta teceÍ algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado paÍa ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora

se vislumbra.

Orrrt.26daLei8.666193,comsuasalteraçõesposteriores,dispõeoseguinte:
Art.26 - As dispensas previstrs nos §§ 2'e 4o do art' 17 e nos

incisos III a )O(IV do aÍt- 24, as situações de inexigibilidade

referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o

Íetardamento previsto no final do parágrafo único do art' 8'

deverão ser comunicados dentro de tês dias a autoridade

sup€rior, para ratificação e publicaçêo na imprensa oficial, no

prazo de cinco dias, condição para eficácia dos atos'

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser

comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com

o mesmo, o ratificará e mandaní para publicação, no prazo de cinco dias'

A partir de entito, fica autorizada a celebração do contÍato com a empresa

YARA TCHE E ALESSAI\IDRO EVENTOS LTDA, com ústas à apresentação de

show da BANDA DESEJO DE MENINA, nas festiúdades do 62o Aniversário tla cidade

de Santo Antônio dos LoPes - MA.

É o nosso parece

Encaminhe-seopÍesenteParecerJurídicoaSecretariadePlanejamentoe
Administragão e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 03 de novembro de 2021'

SÂMARACARVALHO UZA DIAS - OABÂiÍA n' 5.582

DiretoÍa do DepaÍamento Jurídico Portaria N' 006/2021-GP

UTUAÇÃO

'^?i-7zd
rído. R.ÍPoaá

Avenida Presidente Vargas, N' el46' CenEo, Santo Antônio dos LopeíMA - CEP 65.730-000

5



Szl§ 
^rü6dodo,

ESTADO DO MARAT
PREFETTURA MUNICIP
CNPJz O6.tt2.t2OloOO

ALDE SANTOA
l-10

PORTARIA IY' 006/202r- GPSAL
Âur

oc
UAÇÀ o

§s

O PREFEITO DO MLINICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES , Estado doMaraúão, no uso das aÍribuições quc lhe confcre a Lei Orgânica do municipio de SantoAntônio dos [opes-MA e a Lei Municipal M 02 de 27 de Janeiro de 2017 qte , Dispõesohre a Reorgantzaçtto Ádministra tiva do Muntc{pio de Sanro Ántõnio dos Lopes. Estatloilo Marttnhdo, cria cargos de provímenlo em comiss tlo e funções gratiJicafus, deJine osrespectivos símbolos e Jixa os valores dos sttbsídios correspondentes; atfibuicompetêficias aos órgãos e aos seus dlrigenles e dá outras providênc ias, retoga a Leiluíwricipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 e suasaherações e ü outra, pra) ldências.

RESOLYE

An. t.. Nomear SÂMARÀ CARVALHO SOUZA DIAS, portadora de RG 90736998.7 ssp/Ma e cpF 745.r07.r,]:r1,ry 
""r;;-;.;;:'i,.".. do DeparramentoJurídico do municipio de SanÍo Ántiinio dos Lopes_MA.

Afi. 2.,. Esta portaria entrará en
em con*rio. n vigor na data dc sua publJcação, revogadas ss disposições

LopEs_MA, 

'fâ:rTrJl3"?pREFErro 
M[rNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

Municipal

/LU-

Avenida presiãente Va rtar, Nt 446, Centro, Santo entônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-000
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MUNICIPAT DE SAíV?O
.72OlOOOÍ^-fuIsdo AüAdo.loÊ

AUTUÂÇAU
N" PROC

EDITAL DE PUBLICAÇÂO

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CTJMPR.A.SE

ít_1

LopES, Esudod."ffi#,.ffi"?:.,ffi.TJlo DE sANro áNrôMo Dos

ü,;a.*
L

de veiro
to Municipal

r*rr*'*j-*+'*lir**m#.*rilrti*'"*'âã"}$i,:ffi ti
Santo Artônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro d,e Z02l .

i.{cla Lla Eüvu c S va
_. JccretáÍiâ Municipal de
-,Nl§Jqt:lsnto e Admiriltràção
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Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo dos Lopes - MA

D
I

I rio Oficial Eletrônico
Êl

lf. l,lr Lro r,,,li L, i:uIr.r rlll'r ll fE.!:L lrCr'rÍ. rj lr)1, À,ioEd,!r,:?1':'lSi,l.)Áfl,n',,:1.)l,arc5.í4,05101,2021

E)(PEUEI'IE
o DiáÍto Ol'.ier Elor.ôdco do Muaiclpro d6 §iiürArrEnp.rid lopç*- u+
CÍt(b ,.1. L.l t{. 016 ú,m dciôütuts_Eib,2+Í?;:q/4uátirü,iÉ 'iiiiáDá.|.Étt....un:publsr#óê:rf ilrr*tqtÉo-rliliàà'irirà.:$di{irt..:..
ACERVO ..:... -, ,,,' .':: ,,: ' 

..-... :- ..- : "
as €d(SE do Ol*io otud eiriiit5a ô Srrri-enonr dB Log- podsb ...
consultldàs slraié!,da iltcmeL por m.lo tlo .oeü ! ôlôdúÍ.ço:
ttnpsrdomsbitorÍodoalopa*magov.Dr, .... .. . ' .'-
P... p.tquir. poÍ''quclqu.r t.Írno:, e útlllz+ld iló:Ílfoa. t!..3o
hup€iÍdiin,.tonbíbôahnaGl!)f .E4i.E A. ó?l.rrtrr,-Êê.cul..! r dorfl (Éí'

Aít lo. tloíEÉr PAULA DAIÂNXE LIMÂ LEAI- portE&Í. dâ RG Ot3tiS2232OO0{
SSPTMA . CPF 021.82t.043-0a, pârr ocup.r o clroo d. SECREÍÁR|A
MUMCIP L oE ORÇAMÊNTO E FINANç/.S do ,nunicígo ctc Slnlo Anrônto do!
bD*.rr^

aê ?. Â Saqdàío iíunlêipd dc HmcJ.mcnb a ÁdÍÍüirt .9lo.aíá O(,ân6irora
dê Dalpa!âs d.t cont.. públlcra. aanclo r.!pon!áv.l pala Oeiláo o

ôvllllÍliçlo d.. Co.Í.. B.nórtr da H.nt € t'luíidpal d. Aado Ântônio
do! Lo96 - irÀ CIIPJ N' G.l fÀ720re00Í-10.

AÊ 3e, Ertr PdtariE dlEdÉ 6|11ügd drb d. dJa pudlcâ(áo. Íe1!0€das 6s
dl€OodÉ€§ €m @nlÉrio.

GABII.IETE DO PREFEÍTO MUIiIOPAL DE SâNÍO ANTONO OOS LOPE$MA.

$rbaldlo! oqrE p.rld€nt t; â8üul corÍpstérdú a6 úgtor e aaE rdrs dhgê ê.
. dá oll,É píovidê rd5!. rü/ogD a Lat Yu .i).1n'G! & 14 da ArEloda mí06
!ll!! 3th.!0ô.6 . dá outraa pn rláâll&É'.

GAAI|t|IE DO PREFEIÍO MUT{OPÀL D€ &l}TO ANÍONlo DOS LOPE$IíA.
d qurrÍo diâ! do ín& da Janálío do .no d. dob ftll . vtrie ã um.

RESOLVE

AÊ 1.. Ndh..r MARIA Ll^ SIIVA E SILVA. podldor. dâ RO 25602912m90
SSPiUA. CFF O27.a33.OAlO3. par! ocupr? o crÍgo d. SECRETARIA
MUNIqPÂL DE PLÂNEJÂ}IENTO E ÂDMINISÍRÂçÀO (b munlciÍio dê SanTO

Àrülírb d6l-op.!-MA,

04 rb Jan€ló d. 2021

Eú.rlud Lh. d. Oüt dÍ.
nuruaÇÃo

N'PROC
Pt.ôb rÂrnEÉl FI

PORTAEA i{. 003EO2l- OPsÂt

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SAIÍTO ANTONIO OO8 LOPES,
MataÍúfu, no ulo dâ§ rblbulç6sa qu.lha êoníeÉ a LGt O!ânlcl do ml.i{clpb d!
sÍlo Arlônb d6 Lop6"l,lA. . L.l Hi, cDd t{. 02 d. 27 rb J.neko de 2017
que 'Ellpõa robÍ. a R.otÊnizaç& AdíÍühü.liv. do MuniclÍio d. Sanlo Antarlb
doa Lopor, Estado do i/bÍErúóo, cri. c€rgo! da pÍovLrc.lio om co6ia3ão s
funçIcs erafficadai dalin€ B reapaotivoa stmboloG a fira or valoíe9 dg!
&rb6ídoa aoÍrarpo'rdâítBi atsibul coínpaLnciâr aoa &!àor ô aoa aâirê düi9srú86
c dú drlr- povidan lár, Evog. . Lai Mútchd i. (ts dr t,l da Aabsto ô 2010 o
graa dtsaióG a óâ drt aa proyidaíctea'.

RESOTVE

AÉ 1'. Norneer RICARDO AUGUSIO OUARTÊ DOVERA, DoÍtádor do RG
60Eô320a8í SEJU§P,MÁ . CPF 9t6.998.780-72 paí. o cârgo d6
PROCURAOOR OO MUNICIPIO de Sânro 

^^Utnio 
do. Lop.drÀ

AÁ 2 E ü Port!r'1. .rÍr.d âm vlgo. n d.r, d. u qrdc.çIo. Evoo.d.! É
dLpdriÉ.. cÍn coÍitado,

Gabi:nete do Prefeitü
PORTAfin I" 00!r20:lí- gps t
O PREFEITO OO MUt{lCIPlO OE SANTO ANTONIO OOS LoPES. Elt!ó do
Malaúlo. no t.0 daa dribiç!é qu. [r coí*eí6 ! La{ O!ádc! do nirlidÉ de
Senlo Antôíro doô Lop6.llA . a Lrl MúlrigC tf 02 ib z, d. Janstío de iOÍ7
qua 'âiqpa. soôrE a ReorlE irrfao Nnbirltdya do Munkl$ ds S€ino Áatüb
<ros Lop.4 E§.alo do M..r^hlro, êà. catgo, at povtuento in @,,ltr,,o ê
Íurçô,ês grâliitcadas, dafriê oa rcspoêliyoa tl/,táE!lo, e llx. o, valons <bs
srrD!/dbt corrEdrorrdêítÊr; úDü, cooptúrc€a ad ôltlo§ e úolt $oa (íltsrbr
c .fâ oúÉ, §ttovil*ti.t r'e8a . te, ,â.sfrtd tf @ <ra ,1 .te A,@to da m10 .
,ud arleÉgôaa a (A outa, proviünciírr' .

RESOLVE

Art. ?. A S€cr.táíâ Munldpal dr OrcaíiâIrto o Finangaa a..á Ordênâdorà da
Dcspesaa da8 conta6 HlEcas. a.ndo l!coo.Éá\d DolE Gdáo . M.rifirnECo
dlr ConEs Bâflcld.! dâ PíEfiuír Muntcipd de &nb Antônlo do! Lop.. - HA
CNPJ il. 6.172.720/O00t.Í0.

Aat 31 Elh PoÍLÉa ê r,á €m úgor m ahle da sus publtcáeâq rôvogadãr ..
dilposirô.a êflr coihíio.

GABINETE DO PREFEITO MUTIOPAL OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MÂ
04 dê JàÉto d. 2t2í .

Emaual LlrE de Olvnia

PÍríEib Muni(id

FORTAn|A N.mCrmfi.oPSAL

O PREFEITO OO TíUNICIPIO DE SANÍO Â'{ÍONIO EIO9 LOPES. EõbdO dO
M.í!nháo. no uú dra aElbuiç6r. quc lha cDníoft . Ld OElnica do munlcílio dc
S.do Ânlôílo doa Lop...liA.. tâi àlrúkiC l\l. 02 d. 27 (b J.neio d. 20.t 7
qua DisÉc sokê t RaorganizeCo Âdminlsüatlya do Muridplo d€ S-rto Aatàio
do. Lopat, E3Ldo Co Marânhto. crL calloa dâ provbr.nto .m coõlBaô.
runçper cÍalrlcslza, íEllÍú o3 ae8pecüvoe rLnbdoa ô íüa ó rr.loía. dor
íràaLDoa cqrE pon(búú; .tlbd coínDotáÍIia a6 óíllôl ê d rlus dHg€nta3
. (ts ourar píü/ld&dá!, r8voor a Lâl M.mt Dsl ,r. G| d. '14 d. A€psio do 20í0 a
e,ll d.ltçüo a dt drt !a píEvt,ÜÉa'.

RESOLVE

Aí. 1.. Norn..í SAMARÁ cARvALltO SoUZA O|AS, port.cor. de RG

Emlnu.l llma .L Olhralr!

PÍÊEib Uunlcbd

O PREFÉ|TO oO MUNICIPIO OE SANTO ANTONTO OOS LOPES, E.udo do
Mr!nà&, nô üÉ d,r. drlbuiçõ.. qs. th. cdib. e LC Oí!trídoa do municítjo !b
Sânlo Antór*, do! LopGB.MA ê â toi tÀnüciÉ N. 02 dâ 27 dê J.oÉis dê 2017
quê 'DbÉ6 !ó.r . Rcdgánlz!Éo AdminErâtlvr do MunlcJpio.Íe S5nto Antónb
doa LopÊa. Esudo do Maranhào, cd! q!r!d óa provtlncnto ol'r collL^ào a
íunÉe! g.qliRcldlt. d.ílnê o. ÍlspsctNõ rtnlolo. ê Íüa o. vator.5 d6

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO [TUNICIPAL

Paí.àr. tÂrttsJpd d. Sdlo AnaF|b dE 14.. - ,,tÀ 
^ú 

píÊt ntr ví!a, aao. Cdrto. Ssro Ariodo 06 Lop.a - ulrrí{rao - C€Ê erÉo{IE
rrrw,rtsanbíloôdsar.ma,go\r.bÍ

Dlôrlo Old.lEe,ônr:o Co MuÂhipb. SGel,.E.l/lrúdEd d. P|âít Jr nb. 
^dmlíirlltêo 

- doit€.b.rúonbdrodoprJn {ov-E
Êdtç,E Íô21821



AÊ ?. Érta PoÍiaíla ênlrará 6n yigor na rbla de lua puàlLaÉo. ÉvoeÍba 83
dispo3rçóaa êír aolr'úrb.

FÍdrnr 2 d.4
90736S7 SSP/'íA c cPF 74S 107,1 't 3-67, parã G,p.t o c.Í!o dG DIRETORA

DO OEPARTÂ ENTO n dDlOO ô íxí5pb Ô S.nio À|ülnb d6 Lq€.{,tÀ

Driiüà'rôrJÊtuióihó:Eiilidó r1üiã ::,.' Plhllc.r.tu: 05míi:mã
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNTO Â'ITONlo Í)og LOPES, E.TAdO dO

ll!Í3rüúo. no (Eo dÉ arürlÉ.. qrE lh. qrnfêIi ! Ld oí!ânk do múil.&lo d.
Súlo Artôíio do. LoP€+MA € a Lcl M'.rnkipal N. 02 dê 27 d. Jan€io d. 201 7
qu. ohpóc lobt a R.oífsniztÉo ÂdÍli.üHiyr do Muniddo d6 S€íb Anlâoio
dos Lopa!, EstÉo do lrríaírüo. crü crgo! do Fovimento am comissâo E

fir!@! gírtÍcada!. de{ina oa rêlpactivor slmboloa 6 fra oa vrloí.i (b§
Bubcldlo oo[!6pôídanlês; alrlbul @mp€tandêa a@ úgãos ! Eo€ §êrÉ diíigêôlês
. dá qrtaa Etrldg!ú.. Í!vog. r Lcl Munldpd í'Gt ó. 1,í ds Ago.to d. mlo .
afia frlloõaa s dá out ãa ÊDvi,.ítcb.

RESOLVE

Art '1.. Oê.lgnár FR^NC|3C^ MARIÂ SOUSA CARVÂLHO DOS SANTOS.
po.l.dor8 d. RO í68a2092001-6 SSPru^ ê CPF 825.S76.50!9í, r.Mdorâ
hlcoranls do qurdro aíetlvo do municlplo. pÊrÊ ocr.rpáí o csoo d. SECREÍÁRA
DA rrU.fCR do MuÍtdCo d. S.nb 

^rü!írlr 
do. Lop6-i,À

GABINEIE OO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTCT{IO DOS LOFES.MÂ,

04 dê Jencro d. 2Oál ,

Em.nuêl Lhn da O0v.aí.

Prabío Múnicipd

PORTAEA I' OO?NO2I. GPSAL

RE3OLVE

Àí r.. ,Jorn.aÍ llAD!.LA oA SILVA CATTPOS, port rb. & RG Gll «t9:aüF2
SSP/li!Â . CPF 03S.s91.313.38. p.rr ocup.r o ceÍgo 6a SECRETÁR|A
ÍrlUNlClP^L DE ÂsSlSÉNClÂ SOCIAL. JUVENÍUOE E IRABALHO do
n\rÍric$b de Aado fut6nlo dó LÇêE-t À

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DÊ SANTO ANTONIO DOS L@ES, EsITdO dO

uâranlrào, íro rrao it ô dlrltha qro lho coíaaí! â Ld orEffi{a & mÍidplo dê
Sanio Antônro doo Lopc+.MÀ ! a Lêi lfuoispd il'{}2 d. 27 d. Janoiro da mi7
que 'Dhpõr .obíE a R.o.gânlr!çáo ÁdmhHBliva do Mudcrplo d. sánto ÂrÍõnio
doa Lopaa. EalÊdo do Mârànhao, crla ctÍEp§ dc prDvimanio dn aolnlallo c
íunçó.. gúfdc.dla. dcllno oa r!6p.(,lvo6 3lnüolc ê frxa os v!h.G. doa

aublldba cdÍespoílóíbe; rlíDul conpêÉnciã§ ât,. óíEÁo! c 66 !u§ dlígaíhc
6 dá ouue! provldêrÉa, lgvo![ a Ld rrunlclp3l Íf 03 de 14 oa Agodo d€ 20'10 .
Elrs albrrÉer ê aÉ clrte3 paoYüâtdÉ .

^'t 
?. E b Pod!íâ ênll'rá am vigror na drtâ dê rua !üUic.çIô. revog6(,ás aE

dbp6iíúd âm oon!árlo.

GÂBllEÍE Oo PREFEITO ML,lÀlClPAL DÊ SÂNÍO ÀrífONlo OOS LOPE$r,iÀ,
.oE qualío .sÀe (b ôb d5 j.íalo do âno da dds mll a vinte ê um.

AUTUAÇA o

tut 3.. Eila Ftít rlâ êrírárá cln úgor n. daL da ru. puôllc.Cq r.voga&i â.
dhpoÉt66. anr .orlHíío.

N'PROC
Ft=7;'-V-

^Í. 
3.. Etia Poírila ailüaÉ êm vtgor nr dsüâ ch ru6 publkagào, rêvogrdas a§

dspoalç66 êm aon!ário.

edrdoÍ Ra

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES

RESOLVE

^4 
iÉ. A 9er.rí. Muntcipd d. s.údia a Sôí|ecíhBnto !.râ Oíú€nado.Ê de

Deapêas da5 úan6is conla! púDllc.., sênóo ÍsGpon!âvsl pâ|. Grlláo e
Movlmênlâção dár Contsr Ban áda§ d. Pr.lettúa Murrtclpa, do Sânto Aniô.Ío
dos Lop!!/MÀ CNPJ n.. 06.172.72(ym01-10 e Fundo Mlrhhip.t d6 S.údê ô
6rEâü&, ClfJ: I l.7{6,300ô00í.27.

Eííanud L.lrE dê olr,€ie

Pí!Íâlb Munidpsl

FORÍ lA ll.0102021- GPAAL

Aí ?' Â SacrÊtáílt Mú*rpd d€ Arliaúncla Soclâ|. Jrryanura a Trâbrlho !ârá
Oídênedore d. D.ap.!a. do Fundo Munlcip.l d. Alri.tênclâ So.Jrl+MAS,
c.nhrm. EÊ 57, paÍóor8b ürho dà Lal Mrrrdpd qua 'Obpõ! lobD o §blêrha
Único do Á!C.tM Sôdd rc Írriidplo cb Sanlr An6ib doo LEê!. dá oürõ
pÍovitánciã..

MerãnÉo. íro (§o daa átibuieoas quc lha aôlÍer! . L6i OÍEáíhe do munhlpio de
Sr o Ânt&'ro dot Lop6-lrA o . L.i lfuriarpal N. 02 dE n ôa ,}fitiro d.2017
erê DI!p6. .oàrD a Reoi!âr,'irrraô AírnhiÀÚ.liv. & Municbb dr S.rb Ártó,tb
doa Lopat, Estaalo <lo Matanh,É, ctia Étgdi cla ptovhnanto em c,,n|,§sío .
lunçõaa ürfficadas, derra os rêtpacrli rs arrràolos a Í'tâ os yrro,rs dos
§áridêt êoíeSoídrrÍêq aírhr' cDíút6íírrs ,o3 &!iíos á aos sers aÍrriraítÍês
. d,á otfraÊ pro,,lôndEq ,Elqe a L.i Nut'triN n 03 & 11 dê Agosto & mlo ê
iu.s &ra*s . aL o,lnes p,!víúrcirl,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE$MÀ
04 úê JaÉÍo d6 2O2r .

Art. í'. NooElr MARIA LIMA OA SILVA NERES, port.dorâ dê RG
000035403095.3 SSP/ A e êPF 890.íôô.703-78, parE ocupor o c!!Eo de
SECREÍÁRA TAJNICPÁL DE SAÚOE E Sâr{É^fiENÍO ô mútlpio dô saíro
Antônlo doa LoDalMÀElrtr al Ulna.a Ollvrtra

PÍ€lbib Mqnugd

PORÍ nt^ tf 004202í- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIHO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, Ed.dO &
Malríl\áo, no uao dla rrriblraa qre lrr aoír6.r . Ld oígaÍdca do muíddpb rb
Santo Antônio doa LoD€r. A a a Lei Munlciprl lrl. 02 d. 2, da Jrn*o d. 2017
quo Dbp6o gobíe r RêorSdír!Éo Âdmlír.ffiva do iísnhrplo d€ Ssmo A'{óírb
dos Lopa!. É3tarb do UaÍlnhlo. cíla carlD! da prwimato qlr coíría!ào .
funçôês graliítlttâr. defina oa rÊlpelivos sÍmbdor ê írE ot vâloÍai do!
subsldioê côírêrpoírd€ítês: â!üui compâ!áÍDia! aoa ôr!6os o aor aêuâ diÍlg.ntâ§
. dá oulêB pft,lrüjênd.., Í!r/oío â Lêl Municipd n. Gl dê 1a d. 

^a6lô 
da 20.t0 ê

§ls3 CLr.cõó. da dilr!. pío\ddàndr'.

RESOLVE

Art to. Dêdgnâí FÀ IÀOA SOUSA CÂRVALHO NÀSCIMENTO, pq!.dd! ó
RG 037386(8200&0 SSPiMA . CPF a33-t5í.35,Oa. s€ívftrd. h.grmt do
quadÍo .í.üvD do m(,llêtdo. per. ocupâr o caEo d. SECRErARüÀ rruNtctpAr
D€ EOUCAÇÃO do munlcÍdo d. SaÍt AÍltôíio d6 14p..-liA.

OÂBIGTE oo PREFEÍTO MUMqPAL OE SâNTO A TONIO OOS LOPE9MA.
Or dc Fnêiro do 2021.

Eh.nrr.l Lln d. Otvrird

Pí.fêito M'lnilfsl

PORTAiTA I.. }l íÍM21- GPSÁI.

Árt :P. Eata Poíláíir anfel ír vigoÍ n! dal,â ra .ua publlcarao. í9vo€6d69 â.

o PREFETTO 0O MUNTCIPIO OE SAiÍÍO A,ÍTON|O OO3 LOPES. E§tsdo do
M.Írnhao, no uBo d@ EúilotF.s quo ltta .oíí€Ío a L.i Ooâdca do miÍ clpio dê
Sd{D AÍrtonlo d6 Lopa.-t A . ! L6i M|,|lclpal tll. 02 de 27 d. Janeilo ú 2017
+e oÀpoa §oôír 6 RooÍgÍrüáéo ,dtt*,,&íatuõ b Municiú d. ssnto Àntônio
a/!§ Lopar, Eelocto do Márl,/,á:ao, cdà @tgos tL ptovknento an @úlêsâo e
ft/nçDoa gíltnúda§, clêllna os E paclivô. timbotoê e llxe or v.tor.s dos
lràsn*or aorreúpdrdardêri !t Àüi corrpaÉírcbs âor d!úa§ a âora 3âus drÍgB tcs
c .tà dJirt prwitléndrq rwlg. . L.l làrrlefi.l no Oi dê 1a d. Ag@ dc 2O1O .
ôuàs.fi.rrçê6 s dá orrÍr$ Noíyfue,d.c,

Arl. 1.. Nom6.Í AÊC|O RAMoS MOURÂ, pôrrldor d. RO 013í732o2ooo-l
SSPrir^ c CPF 001.772.073-60, parr ocup.r o crrgo d. SECREÍÁR|O
uuNlclPAL DE TRÀNS,TO. ÍRANSPORÍES E iTOSIUOAOE do ârrniorCo do
Srúo An6nio dô LopG+lUÀ

Ârt 2!. A SêcíllÁd. Münrcbd dê EdlrE éo s..á Orüênadora dê Dcap..E. do
Fondo Munlclpâl (h M6nut6r#o ê Oeaanvolvhênlo d. Eduêaçáo Bl.lce . dc
V.loíizâÉo d6 PÍoí!.roni. da Ertuc.çlo-FUl'lDEB.

Ar! 31 E8t PodaÍlr 6í4ôÍa .m vigor n d6E do !s. puulc.çáo, ruvogadla a!
dispoa(ása .m conlrádo.

GABINEIE oo PREFEITO I!í.,NIOPÁ.L DE SANTO AÚTONIô OOA LôFIEÊ&^,
t).í dê J.nêlro dr m2t.

lrianl,.l Lkrr ir. ollvrl

PORTAIA tI' OGzOzI- GPIAL

PÍr'hDô r,tuidp.l dâ Srtb 
^nrÍÍ, 

do! lopas. nÀ 
^e. 

Pr.Cd.nr. v.Íl-. a/(|. C.nlÍo, srno Ám.nb doa l6F. - i ..!rd o - CEP o573(Xxx)
u/iw.aüoanEriü,Copaa.margovn

Olárlo Otd.l Êlsftdco ô iúuílol9b - Sosêt rlr MuíldD.l dó Plt,rl6msnb . Â.,mlnlil.çlo. don@lro€áL.lodoCoD..rÍr.4w.hr
E*ís212u21



Silto 
^ntônb 

do,

E§TADODO
PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE SANTOANTÔMoDos

CPNJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
NO PROC

Ft.

secretaria Municipal de Planejamento e Administação de santo Antônio dos Lopes
MA, em 03 de novembro de2023.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao afi.26 da Lei Federal no 9.666t93, encaminhe-se, portanto, os

ry9{o supracitado processo administrativo para apreciagão e deliberação da AUiOFJDADE
SUP_ERIpR, para no júm da_conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o pÍesente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista, d"t".111irr"ndo o
respectivo empeúamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os reqúsitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art.26,Lei Federal no 8.666t93. proceda-se a deüda publicação do extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n' 03E2023 e sua ratificação nos pÍazos preüstos
em Lei.

CONSIDERANDO o recoúecimento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da Lei
Federal n" 8.666193 e tudo o mais o que consta no procisso adminisfiativ o n.. 26231õ-0002.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamenõ jurídico
deste município e ainda confinnada a existência ãos Íecursos orçÍrmentários e irnanceiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa juridica
YARA TCHE E ALESSANDRO EvENTos LTDA inscrita no cNpJ sob o no.
30.331.26710001-22, para contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 DESEJO DE
MENINA, pam pÍestação dos serviços de apresentação artística (show no 62o (sexagésimo
segundo) aniversrírio no Município de Santo Antônio dos LopeVMA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

,'
MARIA LIA SILVA E SILVA

SecreUíria Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



S-b 
^ntôrío 

dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE
CNP I z 06.17 2.7 20/Oqr1-10

SANTO ANTÔNlo DOS

TERlutO DE RATIFICAçÃo

INEXIGIB|L|DADE DE LtCtTAç Ao 038t2023

AUTUAÇÃ o
N' PROC

n--?-7A-
dtÍr R

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio d
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso
Município;

DOS LOPES, ESTADO Do TUIARANHÃo, através da
os Lopes, neste ato representada pelo prefeito Municipal,
de suas atribuiçóes legais previstas na Lei Orgânica do

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo AdministÍativo n.o 2623,10-0002,
lnexigibilidade de Licitação n.o 038/2023, realizado nos moldes do art.25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que têm por objeto a Contratação de proÍissional do setor artístico,
qual seja, DESEJO DE MENINA, para prestação dos serviços de apresentação artÍstica (show no
620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura.

CONSIDERANDO as informações do Parecer JurÍdico, documentos e despachos contidos nos
autos do pro@sso em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitaçâo no 038/2023, na contratação da empresa
YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 30.331.2671000í-
22.

Essa ratiÍicação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/g3 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global desta contrataçâo é de R$ 18O.OOO,OO (Cento e oitenta mil reais), que será pago
conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebraÉo do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presentev ato na imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para fins de eÍicácia da ratificaÉo aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 06 DE NOVEMBRO DE2O23.

P**.f le*{,o**
ETUIANUEL LIÍUIA DE OLIVEIRA

Prefeito tunicipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

/



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO A
CNP I I 06.17 2.7 20/0001-tO

ilo Ânt6íúo do6

AUTUAÇÃO
EXTRATO DE tNEXtctBtLIDADE DE L|C|TAÇÃO No O3U2O23 N. PRoc

FI,

Processo Administrativo No 2623í0-0002. lnexigibitidade de Licitação
03812023.1. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA inscrita no cNpJ sob o no.
30.331.26710001-22.oBJETo: contrataçâo de proÍissional do setor aÍÍstico, qual seja,
lGUlNHo E LULINHA, para prestação dos serviços de apresentaçâo artística (show no
620 (sexagésimo segundo) aniversário no MunicÍpio de santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da secretaria Municipal de cultura. 3.vALoR TorAL: R$ lBo.ooo,oo (cento e
oitenta mil reais). 4.RECURSoS oRÇAMENTÁRtos. órgâo 05 - sec. Mun. de cuttura
unidade orçamentária 05.01 - sec. Mun. De cultura Função í3 - cultura sub-Função
392- Difusão cultura Programa 0037 - Gestão da política da Administração Geral
Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades culturais classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - outros serv. De Terc. pessoa Jurídica Fonte de Recurso
1500000000 - Recursos Não vinculados de lmpostos 5.Base Legal: Art. 2s, inciso lll,
combinado com o art
posteriores.

26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/g3 e suas alterações

Autorizaçáo em 031'1112023 por Maria Lia da silva e silvâ - secretária Municipal de
Planejamento e Adminishação.

Ratificaçâo em 0611112023 por Emanuel Lima de Oliveira - prefeito Municipâ|.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de novembro de 2023.

É*4ü,*{.0,^*
EIUANUEL LIIUIA DE OLIVEIRA

Prefelto Municipal

Avenida Presidente Vargs, N'446, Cenfo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Extrato de contrato n.c 20231102
a) Processo Administrativo n.o 262310-0001; b) Espécie: Contrato Administrativo n. 20231702. Firmado em 03
de novembm de 2023 entre o Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, inscrito no C.N.PJ.
(MF) sob o tp 06.172.72010001-10, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e
Trabalho e a empresa ALVA ASSESSORIA E PLA,NEJAMENTO LTDA - ME, cNpJ: 21.930.491/0001-40; c)
Obieto: coDtratação de pessoa jurídica para prestaçáo dos serviços de capacitação de servidores muDicipais
lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho por meio de participaçáo no curso
"Excelência no Trúalho Produtividade Saudável e Relações Interpessoais parà uma Carreira", a ser realizado
nos dias 07 e 08 de novembro de 2023, em Dom Pedro/MA; d) Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93 e suas
alteraçóes; e) Modalidade Licitatória: Inexigüilidade de Licitação no 040t2023; fl Vigência: 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua assinatura; g) Valor Total: R$ 138.082,50 (cento e Einta e oito mil oitenta e dois reais
4 cinquenta centavos); h) Dotação Orçamentária: Ôrgão 09 - Sec.Mun. de Ação Social, Juv. Trabalho;

.-.tidade Gestora 09.01 - Sec. Mun. de Ação Social, Juv, Trabalho; Função 08 - Assistências Social; Sub-
Funçáo 244 - Assistência Comunitária; Programa 0137 - Assistência Social Geral; Projeto Atiüdade 2.058 -
Manut e Funci. Do FMAS; Classiâcação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. pessoa Juridica; Fonte de
Recurso 15000000000 - Recursos náo vinculado de impostos, 1660000000 - Tlansferência de Recursos
FNAS; i) Sigmatários: pela Contratânte, Hadilla da Silva Campos Borges, Secretária Municipal de Assistência
Socia], Juveutude e Tlúalho, e pela Contratada, Elizane Lopes Macedo, r€presentânte lega].

C,ódlgo üeÀüâcâdor:
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TERMO DE RAIFICAÇÃO
INEXTGIBIUDADE DE UCrrAÇÃO 0382023
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIo DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, através da prefeirura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes, Deste ato representada pelo Prefeito MuDicipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no

kefeitu.ra MuÀiopâl de Sa.uto AÀtoÀio dos l,ope§ - MÂ, Av. PrEsidente Vô.tgas, 446, CeDbo, Ptefeito Ebanuet LiEâ de Ollveirà
Pâla coDsultar a veracidade da púücâÉo acosse httDs:/twuw.st!€rtododoslop€s.Ea.gov.br/diârioo6ciaul5o9
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Diário Oficial
Prcfeltura lltrrnlçlp6l de Santo Antonio dos L_tpes

Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra
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: á PáSina'lar,,rt ji
uso de suas atribuiçóes legais preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as iúormaçôes constantes no Processo Administrativo n.e 262310-0002, Inexigüü de Fr
Licitaçào n.q 0382023, realizado nos moldes do aÉ. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei Federal n.e 8.666/93,tem por objeüo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, DESEJO DE MENINA, para p
dos serviços de apresenbação artística (show no 620 (sexagésimo segundo) aniversário no Município de SantoAtrtônio dos [,opes/MÀ de interesse da Secretaria Municipal de Cultura
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos autos do pmcesso
em epígn-afe;

a) Processo Admin istraüvo n.e 262310-0001; b) Espécie: Contrato Administrativo n. 20231101. Firmado em 03
de noverúro de 2023 entre o Município de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, inscúto no c.N.pJ.(MF) sob o no 06 .772.720100OL-70, através da Secretaria Municipal de planejamento e Administraçâo e a
empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA _ ME, CNPJ: 21.930.491/0001-40; c) Objeto:
contratação de pessoajurídica para prestação dos sewiços de capacitação de servidores munici

UTUAÇÀO',
ROC

R

RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação ns O3BI2OZ3, na contratação da empresa YARA TCHE E
AIESSANDRO EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o na.30.331,267 ]OOO!_ZZ.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25 da Lei Federal no g.666/93 e, aiDda, de acordo com oartigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contratação é de Rg 190.000,00 (Cento e oitenta Eil reais), que será pago conforme
dotaçáo orçamentaria espocífica e categoria econômica apropüada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato ou- outro instrumento hábil, no que couber, e oempenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique.se o presente ato na
imprcnsa oficial, consoatrte dispositivo legal, para fins de eficácia da iatificaçãó aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06
DE NOVEMBRO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Drefeito Municipal

Código idoEtiÊcldon
82ede0c8dfê670f'8d8â36ft0453b6226€833â103993be99trcd596545d30bsdd7342o654687€d7â3z5cea.bd3bí6ecoc79s7a6srtdêoda2baô9dô0027âccdodc3

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICMAÇÃO NO 0382023
Processo Administrativo No 262310-0002.Inexigibüdade de Licitaçáo De 038t2023.1. pARTES: MUNICÍPIO
DE SANTo ANTONIO DoS LOPES, ESTADO Do MARANHÃO, atra;és da Secretaria MunicipaLde cultura de
Santo Antônio dos Lopes e empresa YARA TCHE E ALESSANDRo EVENTOS LTDA iuscrita no cNpJ sob o nc.
30.331 267I0001-22.OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, DESEJO DE MENINA,
para prestaçáo dos serviços de apresentação artística (show no 620 (sexagésimo segundol aniversário no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municúal de Cd[ura. 3.vnroR fout,
R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 4.RECURSOS ORÇAMENT,/íR]oS. ôrgâo 05 - Sec. Mua. de Culrura
Unidade orçamentríria 05'01 - Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub--Função 392- Difusão cultura
PrograEa 0037 - Gestão da Política da Admiuistração Geral Projeto Atiúdade 2.0à8 - Manut. E FuDc. Das
Atiüdades Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - outros Serv. De Terc. pessoa Juídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Náo Vinculados de Impostos 5. Base legal: Art. 25, inciso IIi, combinado com
o art. 26, am.bos da Lei Federal n.c 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
Autorizaçáo em 0311112023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de planejamento e{dministração.

r-atificação em 06171n023 por Emanuel Lima de Oliveira - prefeito Municipal.
SaDto Antônio dos Lopes - ffi, 06 de novemlro de 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código id6Etiücadorr
826d6{k8dÍê670t9d8â360c8453b6226€833ã1€3993be9918cd596545d30badd73420654€87€d7a3z6c!a.bd:tb6€coc7957a6s4d€0ds2bô69dooo27accdodc3sae'esiümnfi*iâbaf; iWf,
Extrato de Contrato n.q 20231101

Pr€f6itura Mudcip6l de santo Antonio dos topes - MA Av. PresideÀto varlas, 446, Contro, prefeito ErEanu€l LiDâ de Otivoira
Para coDsdtâr a \rràcidade da púücaç6o acess€ https:/ ,vww.stlaDtododoslopes.Dâ.goÍbr/diariooâciü1509
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